
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA

EDITAL

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2023

PROCESSO Nº 21000.003825/2023-51

CONTRATANTE (UASG): Ministério da Agricultura e Pecuária - Sede (130005).

OBJETO: Contratação de serviços de limpeza, asseio e conservação predial.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 44.217.264,00 (quarenta e quatro milhões, duzentos e dezessete
mil, duzentos e sessenta e quatro reais).

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 23 de agosto de 2023 às 9h (horário de Brasília).

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço global do grupo.

MODO DE DISPUTA: Aberto.

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Sim.

Torna-se  público  que  a  UNIÃO,  por  meio  do  MINISTÉRIO  DA  AGRICULTURA  E
PECUÁRIA (Coordenação-Geral  de  Aquisições),  sediado  na  Esplanada  dos  Ministérios,  Bloco  D,
Edi�cio Anexo -  2º  andar  -  Ala  B,  Sala  207-B,  Brasília  -  DF,  CEP 70.043-900,  realizará licitação,  na
modalidade  PREGÃO,  na  forma  ELETRÔNICA,  nos  termos  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  demais
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de serviços de limpeza, asseio e
conservação predial, conforme condições, quan�dades e exigências estabelecidas neste Edital e
seus anexos.

1.2. A  licitação será  realizada  em grupo único,  formados  por  cinco  itens,  conforme
tabela constante no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os
itens que o compõem.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão  par�cipar  deste  Pregão  os  interessados  que  es�verem  previamente
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de
Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Cer�ficado Digital conferido
pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil.

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no
Sicaf até o terceiro dia ú�l anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas
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em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
pra�cados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou en�dade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exa�dão dos seus dados cadastrais
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão
logo iden�fique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

2.5. Será  concedido  tratamento  favorecido  para  as  microempresas  e  empresas  de
pequeno  porte,  para  o  agricultor  familiar  e  para  o  produtor  rural  pessoa  �sica,  nos  limites
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

2.6. Não poderão disputar esta licitação:

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.6.2. autor  do  anteprojeto,  do  projeto  básico  ou  do  projeto  execu�vo,  pessoa
�sica ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;

2.6.3. empresa,  isoladamente ou em consórcio,  responsável  pela  elaboração do
projeto  básico  ou  do  projeto  execu�vo,  ou  empresa  da  qual  o  autor  do  projeto  seja
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do
capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.6.4. pessoa  �sica  ou  jurídica  que  se  encontre,  ao  tempo  da  licitação,
impossibilitada de par�cipar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica,  comercial,  econômica,
financeira,  trabalhista  ou civil  com dirigente do órgão ou en�dade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau;

2.6.6. empresas  controladoras,  controladas  ou  coligadas,  nos  termos  da  Lei  nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.6.7. pessoa �sica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infan�l, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.6.8. agente público do órgão ou en�dade licitante;

2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição;

2.6.10. Não poderá par�cipar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução
do contrato agente público do órgão ou en�dade contratante, devendo ser observadas as
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art.
9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

2.6.11. sociedades  coopera�vas,  considerando  a  vedação  con�da  no  art.  10  da
Instrução Norma�va SEGES/MP nº 5, de 2017.
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2.7. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que
atue em subs�tuição a outra pessoa, �sica ou jurídica, com o intuito de burlar a efe�vidade da
sanção  a  ela  aplicada,  inclusive  a  sua  controladora,  controlada  ou  coligada,  desde  que
devidamente  comprovado  o  ilícito  ou  a  u�lização  fraudulenta  da  personalidade  jurídica  do
licitante.

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão par�cipar no apoio das a�vidades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou en�dade.

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico.

2.10. O disposto nos itens  2.7.2  e  2.7.3  não impede a  licitação ou a  contratação de
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto
execu�vo, nas contratações integradas, e do projeto execu�vo, nos demais regimes de execução.

2.11. Em  licitações  e  contratações  realizadas  no  âmbito  de  projetos  e  programas
parcialmente  financiados  por  agência  oficial  de  cooperação  estrangeira  ou  por  organismo
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapar�da nacional, não poderá
par�cipar pessoa �sica ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas en�dades
ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

2.12. A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio,  profissional  especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento.

3.2. Os  licitantes  encaminharão,  exclusivamente  por  meio  do  sistema  eletrônico,  a
proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado
neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.3. Caso  a  fase  de  habilitação  anteceda  as  fases  de  apresentação  de  propostas  e
lances,  os  licitantes  encaminharão,  na  forma  e  no  prazo  estabelecidos  no  item  anterior,
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de
desconto, observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.12.1 deste Edital.

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do
sistema, que:

3.4.1. está ciente e concorda com as condições con�das no edital e seus anexos,
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Cons�tuição  Federal,  nas  leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções cole�vas de trabalho e nos termos de
ajustamento  de  conduta  vigentes  na  data  de  sua  entrega  em defini�vo  e  que  cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e  não  emprega  menor  de  16  anos,  salvo  menor,  a  par�r  de  14  anos,  na  condição  de
aprendiz, nos termos do ar�go 7°, XXXIII, da Cons�tuição;

3.4.3. não  possui,  em  sua  cadeia  produ�va,  empregados  executando  trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do
art. 5º da Cons�tuição Federal;

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
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para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.5. O fornecedor  enquadrado como microempresa,  empresa de pequeno porte  ou
sociedade  coopera�va  deverá  declarar,  ainda,  em  campo próprio  do  sistema  eletrônico,  que
cumpre os requisitos estabelecidos no ar�go 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando
apto  a  usufruir  do  tratamento  favorecido  estabelecido  em  seus  arts.  42  a  49,  observado  o
disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

3.5.1. no  item  exclusivo  para  par�cipação  de  microempresas  e  empresas  de
pequeno porte,  a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame,
para aquele item;

3.5.2. nos itens  em que a  par�cipação não for  exclusiva  para  microempresas  e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coopera�va.

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

3.7. Os licitantes poderão re�rar ou subs�tuir a proposta ou, na hipótese de a fase de
habilitação  anteceder  as  fases  de  apresentação  de  propostas  e  lances  e  de  julgamento,  os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante,  o que ocorrerá somente após os procedimentos de
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

3.9. Serão  disponibilizados  para  acesso  público  os  documentos  que  compõem  a
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas,  após a fase de envio de
lances.

3.10. Desde  que  disponibilizada  a  funcionalidade  no  sistema,  o  licitante  poderá
parametrizar  o  seu valor  final  mínimo ou o  seu percentual  de  desconto máximo quando do
cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação
ao lance que cobrir a melhor oferta; e

3.10.2. os lances serão de envio automá�co pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.11.1. valor  superior  a  lance  já  registrado  pelo  fornecedor  no  sistema,  quando
adotado o critério de julgamento por menor preço; e

3.11.2. percentual  de  desconto  inferior  a  lance  já  registrado pelo  fornecedor  no
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na
forma do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou
en�dade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos
órgãos de controle externo e interno.

3.13. Caberá  ao  licitante  interessado  em  par�cipar  da  licitação  acompanhar  as
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus
decorrente  da  perda  de  negócios  diante  da  inobservância  de  mensagens  emi�das  pela
Administração ou de sua desconexão.
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3.14. O  licitante  deverá  comunicar  imediatamente  ao  provedor  do  sistema  qualquer
acontecimento  que  possa  comprometer  o  sigilo  ou  a  segurança,  para  imediato  bloqueio  de
acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O  licitante  deverá  enviar  sua  proposta  mediante  o  preenchimento,  no  sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

4.1.1. valor total do grupo;

4.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Termo de Referência; 

4.2. Todas as especificações do objeto con�das na proposta vinculam o licitante.

4.3. Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos
previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assis�ndo o direito de pleitear qualquer alteração,
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se  o  regime  tributário  da  empresa  implicar  o  recolhimento  de  tributos  em
percentuais  variáveis,  a  cotação  adequada  será  a  que  corresponde  à  média  dos  efe�vos
recolhimentos da empresa nos úl�mos doze meses. 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão re�dos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.

4.8. A  apresentação  das  propostas  implica  obrigatoriedade  do  cumprimento  das
disposições  nelas  con�das,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  o  Termo  de  Referência,
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem
como  de  fornecer  os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  necessários,  em
quan�dades  e  qualidades  adequadas  à  perfeita  execução  contratual,  promovendo,  quando
requerido, sua subs�tuição.

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data de sua apresentação.

4.10. Os  licitantes  devem respeitar  os  preços  máximos  estabelecidos  nas  normas  de
regência de contratações públicas federais, quando par�ciparem de licitações públicas;

4.10.1. Caso  o  critério  de  julgamento  seja  o  de  maior  desconto,  o  preço  já
decorrente  da  aplicação  do  desconto  ofertado  deverá  respeitar  os  preços  máximos
previstos no item 4.9.

4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Cons�tuição;  ou
condenação  dos  agentes  públicos  responsáveis  e  da  empresa  contratada  ao  pagamento  dos
prejuízos  ao  erário,  caso  verificada  a  ocorrência  de  superfaturamento  por  sobrepreço  na
execução do contrato.

5.  DA  ABERTURA  DA  SESSÃO,  CLASSIFICAÇÃO  DAS  PROPOSTAS  E  FORMULAÇÃO  DE
LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automa�camente em sessão pública, por
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meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os  licitantes  poderão  re�rar  ou  subs�tuir  a  proposta  ou  os  documentos  de
habilitação, quando for o caso,  anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão
pública.

5.2.1. Será desclassificada a proposta que iden�fique o licitante.

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os par�cipantes.

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento defini�vo
em sen�do contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

5.3. O  sistema  ordenará  automa�camente  as  propostas  classificadas,  sendo  que
somente estas par�ciparão da fase de lances.

5.4. O  sistema  disponibilizará  campo  próprio  para  troca  de  mensagens  entre  o
Pregoeiro e os licitantes.

5.5. Iniciada  a  etapa  compe��va,  os  licitantes  deverão  encaminhar  lances
exclusivamente  por  meio  de  sistema  eletrônico,  sendo  imediatamente  informados  do  seu
recebimento e do valor consignado no registro.

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do grupo.

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.8. O  licitante  somente  poderá  oferecer  lance  de  valor  inferior  ou  percentual  de
desconto superior ao úl�mo por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a
melhor oferta deverá ser de 0,1% (um décimo por cento).

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu úl�mo lance ofertado, no intervalo
de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após
isso,  será prorrogada automa�camente pelo sistema quando houver lance ofertado nos
úl�mos dois minutos do período de duração da sessão pública.

5.12.2. A  prorrogação  automá�ca  da  etapa  de  lances,  de  que  trata  o  subitem
anterior,  será  de  dois  minutos  e  ocorrerá  sucessivamente  sempre  que  houver  lances
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.12.3. Não havendo novos  lances  na  forma estabelecida  nos  itens  anteriores,  a
sessão pública encerrar-se-á automa�camente, e o sistema ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.

5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento),  o pregoeiro,  auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admi�r o reinício da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.

5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.



5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“aberto e fechado”,  os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos,  com lance final  e
fechado.

5.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos.
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o
que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado,
findo o qual será automa�camente encerrada a recepção de lances.

5.13.2. Encerrado  o  prazo  previsto  no  subitem  anterior,  o  sistema  abrirá
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços
até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por
manter o seu úl�mo lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o
máximo de três,  oferecer  um lance final  e  fechado em até  cinco minutos,  o  qual  será
sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.13.5. Após  o  término  dos  prazos  estabelecidos  nos  itens  anteriores,  o  sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“fechado e aberto”, poderão par�cipar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a
proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por
cento)  superiores/inferiores  àquela,  em  que  os  licitantes  apresentarão  lances  públicos  e
sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

5.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item
5.14, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as
empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

5.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após
isso,  será prorrogada automa�camente pelo sistema quando houver lance ofertado nos
úl�mos dois minutos do período de duração da sessão pública.

5.14.3. A  prorrogação  automá�ca  da  etapa  de  lances,  de  que  trata  o  subitem
anterior,  será  de  dois  minutos  e  ocorrerá  sucessivamente  sempre  que  houver  lances
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.14.4. Não havendo novos  lances  na  forma estabelecida  nos  itens  anteriores,  a
sessão pública encerrar-se-á automa�camente, e o sistema ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.

5.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento),  o pregoeiro,  auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admi�r o reinício da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.

5.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra,  os licitantes serão convocados
para apresentar lances intermediários.  

5.15. Após  o  término  dos  prazos  estabelecidos  nos  subitens  anteriores,  o  sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
for recebido e registrado em primeiro lugar. 



5.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a iden�ficação do licitante. 

5.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro,  no decorrer da etapa compe��va do
Pregão,  o sistema eletrônico poderá permanecer  acessível  aos licitantes para a  recepção dos
lances. 

5.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persis�r por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos par�cipantes, no sí�o eletrônico
u�lizado para divulgação.

5.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.21. Em relação a itens não exclusivos para par�cipação de microempresas e empresas
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efe�vada a verificação automá�ca,
junto à  Receita  Federal,  do porte  da en�dade empresarial.  O sistema iden�ficará  em coluna
própria  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  par�cipantes,  procedendo  à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das  demais  classificadas,  para  o  fim de aplicar-se  o  disposto  nos  arts.  44  e  45  da  Lei
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

5.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta
ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.21.2. A  melhor  classificada  nos  termos  do  subitem  anterior  terá  o  direito  de
encaminhar uma úl�ma oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automá�ca para tanto.

5.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

5.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se iden�fique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

5.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.22.1. Havendo  eventual  empate  entre  propostas  ou  lances,  o  critério  de
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.22.1.1. disputa  final,  hipótese  em  que  os  licitantes  empatados  poderão
apresentar nova proposta em ato con�nuo à classificação;

5.22.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual
deverão preferencialmente ser u�lizados registros cadastrais para efeito de atesto de
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

5.22.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

5.22.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.
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5.22.2. Persis�ndo  o  empate,  será  assegurada  preferência,  sucessivamente,  aos
bens e serviços produzidos ou prestados por:

5.22.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal
do órgão ou en�dade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no
caso  de  licitação  realizada  por  órgão  ou  en�dade  de  Município,  no  território  do
Estado em que este se localize;

5.22.2.2. empresas brasileiras;

5.22.2.3. empresas  que  invistam  em  pesquisa  e  no  desenvolvimento  de
tecnologia no País;

5.22.2.4. empresas que comprovem a prá�ca de mi�gação, nos termos da Lei nº
12.187, de 29 de dezembro de 2009.

5.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta
do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para
a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado
do julgamento.

5.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação  inicialmente  estabelecida,  quando  o  primeiro  colocado,  mesmo  após  a
negociação,  for  desclassificado  em razão  de  sua  proposta  permanecer  acima  do  preço
máximo definido pela Administração.

5.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

5.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos
autos do processo licitatório

5.23.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2
(duas)  horas,  envie  a  proposta  adequada  ao  úl�mo  lance  ofertado  após  a  negociação
realizada,  acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos  complementares,  quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

5.23.5. É  facultado  ao  pregoeiro  prorrogar  o  prazo  estabelecido,  a  par�r  de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento
da proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encerrada  a  etapa  de  negociação,  o  pregoeiro  verificará  se  o  licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de par�cipação no certame,
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a par�cipação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  -  CEIS,  man�do  pela
Controladoria-Geral da União (h�ps://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, man�do pela Controladoria-Geral da
União (h�ps://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o ar�go 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

6.3. Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  licitante  a  existência  de  Ocorrências
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Impedi�vas  Indiretas,  o  Pregoeiro  diligenciará  para  verificar  se  houve  fraude  por  parte  das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impedi�vas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29,
caput)

6.3.1. A tenta�va de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por
falta de condição de par�cipação.

6.4. Caso  atendidas  as  condições  de  par�cipação,  será  iniciado  o  procedimento  de
habilitação.

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se u�lizado
de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao bene�cio, em
conformidade com os itens 2.5.1 e 3.6 deste edital.

6.6. Verificadas as condições de par�cipação e de u�lização do tratamento favorecido,
o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e
à compa�bilidade do preço em relação ao máximo es�pulado para contratação neste Edital e em
seus anexos, observado o disposto no ar�go 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de
2022.

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.7.1. con�ver vícios insanáveis;

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas con�das no Termo de Referência;

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;

6.7.4. não  �verem  sua  exequibilidade  demonstrada,  quando  exigido  pela
Administração;

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital
ou seus anexos, desde que insanável.

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada
após diligência do pregoeiro, que comprove:

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.8.1.2. inexis�rem custos  de oportunidade capazes  de jus�ficar  o  vulto  da
oferta.

6.9. Se  houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  de  preço,  ou  em  caso  da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a
empresa comprove a exequibilidade da proposta.

6.10. Caso o custo global es�mado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respec�vos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha
por ele elaborada, com os respec�vos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena
de não aceitação da proposta.

6.10.1. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de
dedicação exclusiva cuja produ�vidade seja mensurável e indicada pela Administração, o
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licitante  deverá  indicar  a  produ�vidade  adotada  e  a  quan�dade  de  pessoal  que  será
alocado na execução contratual.

6.10.2. Caso  a  produ�vidade  for  diferente  daquela  u�lizada  pela  Administração
como referência, ou não es�ver con�da na faixa referencial de produ�vidade, mas admi�da
pelo  ato  convocatório,  o  licitante  deverá  apresentar  a  respec�va  comprovação  de
exequibilidade.

6.10.3. Os  licitantes  poderão  apresentar  produ�vidades  diferenciadas  daquela
estabelecida  pela  Administração  como  referência,  desde  que  não  alterem  o  objeto  da
contratação, não contrariem disposi�vos legais vigentes e, caso não estejam con�das nas
faixas referenciais de produ�vidade, comprovem a exequibilidade da proposta.

6.10.4. Para  efeito  do  subitem  anterior,  admite-se  a  adequação  técnica  da
metodologia empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde
que man�das as condições para a justa remuneração do serviço.

6.11. Erros no preenchimento da planilha não cons�tuem mo�vo para a desclassificação
da proposta. A planilha poderá ́  ser ajustada pelo fornecedor,  no prazo indicado pelo sistema,
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com
todos os custos da contratação.

6.11.1. O ajuste de que trata este disposi�vo se limita a sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas;

6.11.2. Considera-se  erro  no  preenchimento  da  planilha  passível  de  correção  a
indicação de  recolhimento de impostos  e  contribuições  na  forma do Simples  Nacional,
quando não cabível esse regime.

6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.1.1. A  documentação  exigida  para  fins  de  habilitação  jurídica,  fiscal,  social  e
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser subs�tuída pelo registro cadastral no SICAF.

7.2. Quando permi�da a par�cipação de empresas estrangeiras que não funcionem no
País,  as  exigências  de  habilitação  serão  atendidas  mediante  documentos  equivalentes,
inicialmente apresentados em tradução livre.

7.2.1. Na  hipótese  de  o  licitante  vencedor  ser  empresa  estrangeira  que  não
funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os
documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País
e apos�lados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de
outro  que  venha  a  subs�tuí-lo,  ou  consularizados  pelos  respec�vos  consulados  ou
embaixadas.

7.3. Quando permi�da a par�cipação de consórcio de empresas, a habilitação técnica,
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quan�ta�vos de cada consorciado e, para
efeito  de  habilitação  econômico-financeira,  quando  exigida,  será  observado  o  somatório  dos
valores de cada consorciado.

7.3.1. Se  o  consórcio  não  for  formado  integralmente  por  microempresas  ou
empresas  de  pequeno  porte  e  o  termo  de  referência  exigir  requisitos  de  habilitação
econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em
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relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser  apresentados em
original ou por cópia.

7.5. Os  documentos  exigidos  para  fins  de  habilitação  poderão  ser  subs�tuídos  por
registro cadastral emi�do por órgão ou en�dade pública, desde que o registro tenha sido feito em
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos
de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma
da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Cons�tuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções cole�vas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.

7.9. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução
é imprescindível  para  o  conhecimento pleno das  condições  e  peculiaridades do objeto a  ser
contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições
de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia.  

7.9.1. O licitante  que optar  por  realizar  vistoria  prévia  terá  disponibilizado pela
Administração  data  e  horário  exclusivos,  a  ser  agendado  por  meio  do  e-mail
"caps.cgrl@agro.gov.br" ou pelo telefone (61) 3218-3662, de modo que seu agendamento
não coincida com o agendamento de outros licitantes.

7.9.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá subs�tuir a declaração
exigida  no  presente  item por  declaração  formal  assinada  pelo  seu  responsável  técnico
acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

7.10. A  habilitação  será  verificada  por  meio  do  Sicaf,  nos  documentos  por  ele
abrangidos.

7.10.1. Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais  quando houver
dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o
exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).

7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exa�dão dos seus dados cadastrais no
Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo iden�fique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).

7.11.1. A  não  observância  do  disposto  no  item  anterior  poderá  ensejar
desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

7.12. A verificação pelo pregoeiro, em sí�os eletrônicos oficiais de órgãos e en�dades
emissores de cer�dões cons�tui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no
Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital,  no prazo de duas horas,
prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

7.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de
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propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os
documentos  de  habilitação  e  a  proposta  com  o  preço  ou  o  percentual  de  desconto,
observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Norma�va SEGES
nº 73, de 30 de setembro de 2022.

7.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não con�dos somente
será feita em relação ao licitante vencedor.

7.13.1. Os  documentos  rela�vos  à  regularidade fiscal  que constem do Termo de
Referência  somente  serão  exigidos,  em  qualquer  caso,  em  momento  posterior  ao
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

7.13.2. Respeitada  a  exceção  do  subitem  anterior,  rela�va  à  regularidade  fiscal,
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e
de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos
os licitantes.

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permi�da a subs�tuição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art.
64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):

7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já  apresentados
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do
certame; e

7.14.2. atualização  de  documentos  cuja  validade  tenha  expirado  após  a  data  de
recebimento das propostas;

7.15. Na  análise  dos  documentos  de  habilitação,  a  comissão  de  contratação  poderá
sanar erros ou falhas,  que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia
para fins de habilitação e classificação.

7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro
examinará a  proposta subsequente e assim sucessivamente,  na ordem de classificação,  até a
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem
7.12.1.

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação
do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que
trata o subitem anterior.

7.18. A  comprovação  de  regularidade  fiscal  e  trabalhista  das  microempresas  e  das
empresas  de  pequeno  porte  somente  será  exigida  para  efeito  de  contratação,  e  não  como
condição para par�cipação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

7.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já �ver sido encerrada,
não caberá exclusão de licitante por mo�vo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

8. DOS RECURSOS

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165
da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. O prazo recursal  é de 3 (três)  dias úteis,  contados da data de in�mação ou de
lavratura da ata.

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:
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8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão;

8.3.2. o  prazo  para  apresentação  das  razões  recursais  será  iniciado  na  data  de
in�mação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

8.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei
nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
in�mação da ata de julgamento.

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que �ver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida,  a  qual  poderá  reconsiderar  sua  decisão  no prazo  de  3  (três)  dias  úteis,  ou,  nesse
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será
de 3 (três) dias úteis, contados da data da in�mação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.8. O recurso e  o  pedido de reconsideração terão efeito  suspensivo  do ato  ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.9. O  acolhimento  do  recurso  invalida  tão  somente  os  atos  insusce�veis  de
aproveitamento. 

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, cujas
instruções para acesso podem ser ob�das por e-mail endereçado à licitacao@agro.gov.br.

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

9.1. Comete infração administra�va, nos termos da lei,  o licitante que, com dolo ou
culpa: 

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus�ficado,  não
man�ver a proposta em especial quando:

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao úl�mo lance ofertado ou após a
negociação; 

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa compe��va;
ou 

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações
do edital; 

9.1.3. não celebrar  o  contrato ou não entregar  a  documentação exigida  para  a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem jus�fica�va, a assinar o contrato ou a ata de registro
de preço, ou a aceitar ou re�rar o instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração;

9.1.4. apresentar  declaração ou documentação falsa  exigida  para  o  certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação
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9.1.5. fraudar a licitação

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,
em especial quando:

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

9.1.7. pra�car atos ilícitos com vistas a frustrar os obje�vos da licitação

9.1.8. pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garan�da a prévia
defesa,  aplicar  aos  licitantes  e/ou  adjudicatários  as  seguintes  sanções,  sem  prejuízo  das
responsabilidades civil e criminal: 

9.2.1. advertência; 

9.2.2. multa;

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem
os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração come�da.

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação
oficial. 

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5%
a 15% do valor do contrato licitado.

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

9.5. As sanções de advertência,  impedimento de licitar  e  contratar  e  declaração de
inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  poderão  ser  aplicadas,  cumula�vamente  ou  não,  à
penalidade de multa.

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua in�mação.

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administra�vas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não
se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federa�vo a qual pertencer o órgão
ou en�dade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar, em decorrência da prá�ca das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6,
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9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações administra�vas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que
jus�fiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar  e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

9.9. A recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de
preço,  ou  em  aceitar  ou  re�rar  o  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela
Administração,  descrita  no  item  9.1.3,  caracterizará  o  descumprimento  total  da  obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garan�a de proposta em favor do
órgão ou en�dade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de
2022. 

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de  responsabilização a  ser  conduzido por  comissão composta  por  2  (dois)  ou  mais
servidores estáveis,  que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e in�mará o licitante ou o
adjudicatário  para,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  de  sua  in�mação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis  da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da in�mação, o qual
será dirigido à autoridade que �ver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua mo�vação à autoridade superior,
que  deverá  proferir  sua  decisão  no  prazo  máximo  de  20  (vinte)  dias  úteis,  contado  do
recebimento dos autos.

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data  da in�mação,  e  decidido no prazo máximo de 20 (vinte)  dias  úteis,  contado do seu
recebimento.

9.13. O recurso e  o  pedido de reconsideração terão efeito  suspensivo  do ato  ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

10.1. Qualquer pessoa é parte legí�ma para impugnar este Edital por irregularidade na
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias úteis antes da
data da abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sí�o
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao úl�mo dia ú�l anterior à data da
abertura do certame.

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser  realizados por  forma
eletrônica, mediante e-mail endereçado à licitacao@agro.gov.br.

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no certame.

10.4.1. A  concessão  de  efeito  suspensivo  à  impugnação  é  medida  excepcional  e
deverá ser mo�vada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização  do  certame  na  data  marcada,  a  sessão  será  automa�camente  transferida  para  o
primeiro dia ú�l  subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

11.3. Todas  as  referências  de  tempo  no  Edital,  no  aviso  e  durante  a  sessão  pública
observarão o horário de Brasília - DF.

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

11.5. As  normas disciplinadoras  da licitação serão sempre interpretadas em favor  da
ampliação  da  disputa  entre  os  interessados,  desde  que  não  comprometam  o  interesse  da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

11.6. Os  licitantes  assumem  todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas
propostas  e  a  Administração  não  será,  em  nenhum  caso,  responsável  por  esses  custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administração.

11.8. O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  o
afastamento  do  licitante,  desde  que  seja  possível  o  aproveitamento  do  ato,  observados  os
princípios da isonomia e do interesse público.

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

11.10. O  Edital  e  seus  anexos  estão  disponíveis,  na  íntegra,  no  Portal  Nacional  de
Contratações  Públicas  (PNCP)  e  endereço  eletrônico  h�ps://www.gov.br/agricultura/pt-
br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/edital/mapa-sede-uasg-130005.

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

11.11.1. Anexo I do Edital - Termo de Referência

11.11.1.1. Anexo  I  do  Termo  de  Referência  -  Instrumento  de  Medição  de
Resultado (IMR)

11.11.1.2. Anexo II do Termo de Referência - Modelo de Declaração de Vistoria

11.11.1.3. Anexo  III  do  Termo de  Referência  -  Modelo  de  Declaração  de  Não
Realização de Vistoria

11.11.1.4. Anexo IV do Termo de Referência - Modelo de Declaração do Licitante

11.11.2. Anexo II do Edital - Minuta de Termo de Contrato

11.11.3. Anexo III do Edital - Modelo de Proposta de Preços

11.11.4. Anexo IV do Edital - Planilha de Custos e Formação de Preços

Brasília, 3 de agosto de 2023.

LUCAS BEZERRA CAMPOS
Chefe do Serviço de Elaboração de Editais

Documento assinado eletronicamente por LUCAS BEZERRA CAMPOS, Chefe de Serviço, em
03/08/2023, às 17:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site: h�ps://sei.agro.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 ,
informando o código verificador 30104166 e o código CRC DE2A8725.

Referência: Processo nº 21000.003825/2023-51 SEI nº 30104166

https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA

Anexo I do Edital

Termo de Referência

Esplanada dos Ministérios, Bloco D, Edifício Anexo, Ala “B”, Sala 207-B
licitacao@agro.gov.br
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ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE
DE

MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO  

VALOR
MENSAL 

VALOR
ANUAL       

VALOR
GLOBAL -

05 ANOS

1 Prestação de
s e r v i ç o
de coordenação

2562-3
Posto

1 R$ 9.565,17
R$ 9.565,17 R $

114.782,04
R $
573.910,20

2 Prestação de
serviço de
supervisão

2562-3
Posto

3 R$ 7.817,82 R $
23.453,46

R $
281.441,52

R $
1.407.207,60

3 Prestação de
serviços de
l i m p e z a ,
higienização e
conservação
predial

2519-4
Área/m² * 91

R$ 4.715,81 R $
429.138,71

R $
5.149.664,52

R $
25.748.322,60

4
Prestação de
serviços de
limpeza de
fachadas

2519-4
Área/m² * 3

R$ 6.473,82 R $
19.421,46

R $
233.057,52

R $
1.165.287,60

5 Material de consumo R $
255.375,60

R $
3.064.507,20

R $
15.322.536,00

TOTAL GLOBAL DA CONTRATAÇÃO R$ 

Termo de Referência 46/2023

Informações Básicas

Número do 
TR

UASG Editado por Atualizado em

46/2023 130005-COORD.-GERAL DE EXECUCAO ORç.E FIN./DA
/MAPA

ATILIO SA DOS 
SANTOS

02/08/2023 14:55 (v 
22.0)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados; 85/2022 21000.003825/2023-51

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de serviços de  a serem executados com regime de dedicação exclusiva de limpeza, asseio e conservação predial,
mão de obra, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
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736.954,40  
R $
8.843.452,80

R $
44.217.264,00

 

 

 

* vide Tabela 1

Tabela 1

VALORES M²

TIPOS DE ÁREAS
CÁLCULO QUANTIDADE DE 
COLABORADORES

CALCULO VALOR DO M²

ÁREAS INTERNAS

Conf. IN 05 Valores Mensais

Área/m²
Produtividade 
(m²)

Colaboradores
Valor colaboradores 
(custo colaborador x 
quantidade)

Valor m² (Valor 
colaborador/ área)

A1 Pisos frios e acarpetados 42601,64 1000 43 R$ 202.779,83 R$ 4,76
A2 Laboratórios 563,02 405 2 R$ 9.431,62 R$ 16,75
A3 Almoxarifados e galpões 2396,06 2000 1 R$ 4.715,81 R$ 1,97
A4 Oficinas 2283,63 1500 2 R$ 9.431,62 R$ 4,13
A5 Saguão, hall, salão 8080,28 1250 7 R$ 33.010,67 R$ 4,09
A6 Banheiros 3054,98 250 13 R$ 61.305,53 R$ 20,07
A7 Áreas hospitalares 424 405 1 R$ 4.715,81 R$ 11,12
ÁREAS EXTERNAS  
A6 Pisos pavimentados 530 2250 1 R$ 4.715,81 R$ 8,90
A7 Varrição de passeios e arruamentos 54865,78 7500 8 R$ 37.726,48 R$ 0,69
A8 Pátios e áreas verdes 10985,5 2250 5 R$ 23.579,05 R$ 2,15

A9
Coleta de detritos em pátios e áreas 
verdes

238126,79 100000 3 R$ 14.147,43 R$ 0,06

ESQUADRIAS COM E SEM 
EXPOSIÇÃO AO RISCO

 

A10

Esquadrias Internas sem exposição 
ao risco (a cada 15 dias)

15481,73 340 5 R$ 23.579,05 R$ 1,5215481,73m²/250(dias úteis)*24
(vezes por ano)/340m²(produt. 
servente)

A11

Esquadrias Externas sem exposição 
ao risco ( 2 vezes a cada 6 meses)

936,48 340 1 R$ 6.473,82 R$ 6,91
936,48m²/250(dias úteis)*4(vezes 
por ano)/340m²(produt. servente)

A12

Esquadrias Externas com risco (2 
vezes a cada 6 meses)

14970,58 145 2 R$ 12.947,64 R$ 0,86
14970,58m²/250(dias úteis)*4(vezes 
por ano)/145m²(produt. servente)

SUPERVISOR DE SERVIÇOS 3 R$ 23.453,46
 ENCARREGADO GERAL 1 R$ 9.565,17

TOTAL  R$ 481.578,80

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa constante do Estudo
Técnico Preliminar. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 5 anos contados do(a) assinatura do contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma
dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
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1.4. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que  sua interrupção pode comprometer a continuidade das
atividades da administração, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando   (30075432);o Estudo Técnico Preliminar

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

1.6. O objeto da licitação constitui atividade de custeio, todas suas providências estão de acordo com o Decreto nº 10.193, de 27
de dezembro de 2019, e na Portaria ME nº 7.828, de 30 de agosto de 2022.

1.7. A unidade de medida utilizada para a contratação será a de ÁREA FÍSICA, expressa em metros quadrados de área interna,
externa, e outros, segundo as características de cada tipo de atividade.

1.7.1. A quantidade de postos é uma estimativa com a produtividade por m² da mão de obra para cada tipo de atividade e área. 

2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares (30075432) apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual , conforme detalhamento a seguir:2023

I- ID PCA no PNCP: 00396895000125-0-000001/2023.

II - Data de publicação no PNCP: 13/02/2023.

III - Id do item no PCA: 175.

IV - Classe/Grupo: 853 - SERVIÇOS DE LIMPEZA.

V - Identificador da Futura Contratação: 130005-85/2022

3. Descrição da solução

 3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

 

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. Devem ser atendidos os seguintes requisitos de sustentabilidade, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis da CGU/AGU, edição de Agosto/2022. 4.1.1 A contratada obriga-se a cumprir, no que couber à execução
contratual, as disposições contidas no Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, e na Instrução Normativa SLTI/MPDG nº 01, de
19 de janeiro de 2010, especialmente:

4.1.1.  A contratada obriga-se, também,  a cumprir, no que couber à execução contratual, todas as disposições contidas na
Instrução Normativa nº 01/2010-SLTI/MPOG, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens,
contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras providências. e
no Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, que estabelece critérios, práticas e diretrizes para a promoção do desenvolvimento
nacional sustentável nas contratações realizadas pela administração pública federal:
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4.1.1.1. Evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto nº 48.138, de 8 de outubro de 2003;

4.1.1.2. Uso de produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às classificações
especificações determinadas pela ANVISA.

4.1.1.3. Observar a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos equipamentos de limpeza que gerem
ruído no seu funcionamento.

4.1.1.4. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução de serviços;

4.1.1.5. Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos
sólidos;

4.1.1.6. Promover junto aos colaboradores a conscientização para redução do consumo de energia elétrica, do consumo de água e
4.1.1.redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes;

4.1.1.7. Os materiais de consumo utilizados para limpeza, tais como desengraxantes, desincrustantes e bactericidas deverão
ser biodegradáveis e aprovados nos órgãos fiscalizadores; e

4.1.1.8. Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal
direta, autárquica e fundacional, na fonte geradora, e a sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais
recicláveis, que será procedida pela coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da IN/MARE nº 6, de 3
de novembro de 1995 e do Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 2006.

  4.1.2. Apresenta na qualificação Técnica - PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional e ou PPRA -
Programa de Prevenção de Riscos Ambientais, conforme Normas Regulamentadoras – NR 07 e NR 09 do Ministério do Trabalho
e Emprego, sendo que os responsáveis técnicos deverão ser, respectivamente, Médico do Trabalho e Engenheiro de Segurança do
Trabalho.

Da exigência de carta de solidariedade 

4.2. Em caso de fornecedor, revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure
a execução do contrato.

Subcontratação

4.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação 

4.4. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual e
condições descritas nas cláusulas do contrato.

4.5. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária terá prazo de um mês, contado da data de homologação da
licitação, para sua apresentação, que deve ocorrer antes da assinatura do contrato.

4.6. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a assinatura do contrato.

Vistoria 

4.7. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e
peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia,
acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 09:00 horas às 11:00 horas e das 14:00 às 17:00.

4.8. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

4.9. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, apresentando
documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

4.9.1. Para a realização da vistoria é necessário marcar um horário previamente com a administração;

4.9.2. O agendamento pode ser feito por meio do e-mail "caps.cgrl@agro.gov.br" ou pelo telefone (61) 3218-3662.

4.9.3. No dia da vistoria é necessário apresentar o Anexo I devidamente preenchido.
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4.10. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou
esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços
decorrentes.

4.11. A contratada deverá apresentar o laudo técnico das condições ambientais do trabalho (LTCAT), garantindo o  entendimento
de todas as áreas atuadas no prédio, em prazo até 30 (dias) após o inicio do contrato.

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto: será no dia  ou a partir do encerramento do contrato vigente.  da assinatura do contrato 

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e periodicidade de execução do
trabalho:

5.1.2.1 Diariamente, uma vez, quando não explicitado:

5.1.2.1.1.  Remover, com pano úmido, o pó das mesas, armários, arquivos, prateleiras, persianas, peitoris, caixilhos das janelas,
bem como dos demais móveis existentes, inclusive aparelhos elétricos, extintores de incêndio, etc.;

5.1.2.1.2.   Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza e aspirando o pó;

5.1.2.1.3.     Varrer, passar pano úmido e polir os balcões e os pisos vinílicos, de mármore, cerâmicos, de marmorite e
emborrachados;

5.1.2.1.4.   Varrer os pisos de cimento;

5.1.2.1.5.   Varrer com vassouras apropriadas para a textura do revestimento de cada tipo de piso;

5.1.2.1.6.    Abastecer com papel toalha, papel higiênico e sabonete líquido os banheiros, quando necessário;

5.1.2.1.7.    Retirar o pó dos telefones com flanela e produtos adequados;

5.1.2.1.8.    Limpar os elevadores com produtos adequados;

5.1.2.1.9.    Passar pano úmido com álcool nos tampos das mesas e assentos do refeitório antes e após as refeições;

5.1.2.1.10.   Realizar a separação dos resíduos recicláveis na fonte geradora para destinação às associações e cooperativas dos
catadores de materiais recicláveis, conforme Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 2006;

5.1.2.1.11.   Limpar os corrimãos;

5.1.2.2.    Diariamente, duas vezes, quando não explicitado:

5.1.2.2.1.    Efetuar a lavagem de bacias, assentos e pias dos sanitários com saneante domissanitário desinfetante;

5.1.2.2.2.      Limpar com saneantes domissanitários os pisos dos sanitários, e outras áreas molhadas e retirar o lixo,
acondicionando-o em sacos plásticos de cem litros e removendo-os para local indicado pela Administração.

5.1.2.3.   Semanalmente, uma vez, quando não explicitado:

5.1.2.3.1          Limpar atrás dos móveis, armários e arquivos;

5.1.2.3.2.         Limpar, com produtos adequados, divisórias e portas;

5.1.2.3.3.         Limpar, com produto neutro, portas, barras e batentes pintados a óleo ou verniz sintético;

5.1.2.3.4.         Lustrar todo o mobiliário envernizado com produto adequado e passar flanela nos móveis encerados;
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5.1.2.3.5.         Limpar, com produto apropriado, as forrações de couro ou plástico em assentos e poltronas;

5.1.2.3.6.         Limpar e polir todos os metais, como válvulas, registros, sifões, fechaduras, etc.;

5.1.2.3.7.           Lavar os balcões e os pisos vinílicos, de mármore, cerâmicos, de marmorite e emborrachados com detergente,
encerar e lustrar;

5.1.2.3.8.         Lavar os bebedouros e higienizá-los com produtos próprios e recoloca- los em seus locais de origem;

5.1.2.3.9.         Passar pano úmido com saneantes domissanitários nos telefones;

5.1.2.3.10.          Retirar o pó e resíduos, com pano úmido, dos quadros em geral e executar demais serviços considerados
necessários à frequência semanal;

5.1.2.3.11.      Limpar com produtos próprios os pisos, utilizando acessório umedecido pela diluição, enxaguando com água pura
utilizando mangueiras.

5.1.2.4.  Semanalmente, duas vezes, quando não explicitado:

5.1.2.4.1.         Limpar e higienizar os espelhos com pano umedecido em álcool e limpa vidros.

5.1.2.5.  Mensalmente, uma vez:

5.1.2.5.1.          Limpar todas as luminárias por dentro e por fora;

5.1.2.5.2.          Limpar forros, paredes e rodapés;

5.1.2.5.3.          Limpar cortinas, com equipamentos e acessórios adequados;

5.1.2.5.4.          Limpar persianas com produtos adequados;

5.1.2.5.5.          Remover manchas de paredes;

5.1.2.5.6.                Limpar, engraxar e lubrificar portas, grades, basculantes, caixilhos, janelas de ferro (de malha, enrolar,
pantográfica, correr, etc.) e efetuar revisão minuciosa de todos os serviços prestados durante o mês.

5.1.2.6.  Anualmente, uma vez, quando não explicitado:

5.1.2.6.1.         Aspirar o pó e limpar calhas e luminárias.

5.1.2.7.  Anualmente, duas vezes, quando não explicitado:

5.1.2.7.1.         Lavar as caixas d'água dos prédios, remover a lama depositada e desinfetá-las;

5.1.2.7.2.         Lavar e remover todo tipo de sujeiras, manchas, incrustações como ceras velhas, seladores, resinas, tratamentos
antigos, ou qualquer outro tipo de resíduo dos pisos vinílicos;

5.1.2.7.3.         Selar e impermeabilizar os pisos vinílicos, utilizando os produtos adequados;

5.1.2.7.4.             Aplicar brilho e fazer o acabamento com aplicação de cera, filme duro, de alta resistência e com brilho de
molhado, antiderrapante.

5.1.2.7.5.         Os serviços serão executados nas esquadrias externas e fachadas, conforme discriminado abaixo:

5.1.2.8.  Quinzenalmente, uma vez:

5.1.2.8.1.          Limpar todos os vidros (face interna), aplicando produtos anti- embaçantes.

5.1.2.9.  Semestralmente, duas vezes:

5.1.2.9.1.              Limpar fachadas envidraçadas (face externa), em conformidade com as normas de segurança do trabalho,
aplicando produtos anti-embaçantes;

5.1.2.9.2.         Limpar as paredes de Drywall (face interna e externa) com produtos apropriados para limpeza de paredes de gesso.

5.1.2.9.3.         Os serviços serão executados nas áreas externas, conforme discriminado abaixo:
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5.1.2.10.  Diariamente, uma vez, quando não explicitado:

5.1.2.10.1.       Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza;

5.1.2.10.2.       Varrer, passar pano úmido e polir os pisos vinílicos, de mármore, cerâmicos, de marmorite e emborrachados;

5.1.2.10.3.       Varrer as áreas pavimentadas;

5.1.2.10.4.       Realizar a separação dos resíduos recicláveis na fonte geradora e a sua destinação às associações e cooperativas
dos catadores de materiais recicláveis, conforme Decreto no 5.940, de 25 de outubro de 2006, procedida pela coleta seletiva de
papel para reciclagem, quando couber, nos termos da legislação vigente.

5.1.2.11.  Diariamente, duas vezes, quando não explicitado:

5.1.2.11.1.         Retirar o lixo, duas vezes ao dia, acondicionando-o em sacos plásticos de cem litros, removendo-os para local
indicado pela Administração.

5.1.2.12.  Semanalmente, uma vez:

5.1.2.12.1.       Limpar e polir todos os metais (torneiras, válvulas, registros, sifões, fechaduras, etc.);

5.1.2.12.2.   Lavar com detergente, encerar e lustrar os pisos vinílicos, de mármore, cerâmicos, de marmorite e emborrachados;

5.1.2.12.3.       Limpar com Limpa Pisos em Geral diluído em água os pisos externos e se existirem áreas com fungos deve-se
utilizar um novo produto após usar Limpa Pisos em Geral, incluído no processo de enxágue a utilização de máquina do tipo
“wap” (sempre na opção leque);

5.1.2.12.4.       Retirar papéis, detritos e folhagens das áreas verdes.

5.1.2.13.  Mensalmente, uma vez:

5.1.2.13.1.       Lavar as áreas cobertas destinadas a garagem/estacionamento e efetuar a limpeza de áreas de jardinagem como por
exemplo: retirada de folhas do chão;

5.1.2.13.2.       Recolher às suas expensas todo o material proveniente da limpeza das áreas externas, canteiros e jardins;

5.1.2.14. Quando for solicitado:

5.1.2.14.1            Realizar a dedetização, desinsetização, desratização, descupinização,  despombamento, desinfecção,
controle químico de pragas que eventualmente se manifestem no local; desentupimento e o 

5.1.2.14.2             A contratada deverá possuir certificado valido e aceito pela vigilância sanitária, para exercer atividades de
controle de pragas e vetores;

5.1.2.14.3        Deve, ainda, prever as medidas de prevenção e controle de infecções pelos profissionais, bem como a execução de
limpeza e desinfecção dos ambientes e áreas, incluindo superfícies, instalações, equipamentos, mobiliário, com utilização de
vestimentas, EPI e materiais adequados, para reduzir ao máximo a transmissão de agentes infecciosos a exemplo do novo
Coronavírus e/ou outros microrganismos, de acordo com os regulamentos e outras orientações publicados pela ANVISA e/ou
outros órgãos de saúde pública.

5.1.3. Todas as atividades poderão ser realizadas de forma antecipada ao prazo previsto, conforme necessidade e entendimento da
fiscalização;

5.1.4. Cronograma de realização dos serviços:  A   partir  da assinatura do contrato ou a partir  do encerramento do contrato
vigente, nas condições descritas acima;

5.1.5. Os serviços objeto deste Termo de Referência  deverão ser prestados de segunda  a sexta-feira durante os horários de
funcionamento do órgão (07:00 horas  as 22:00 horas) , podendo o horário ser alterado de acordo com a conveniência da
administração, de forma que seja a melhor opção para atender aos serviços e que não exceda a carga horária regulamentar (44
horas semanais), conforme Convenção Coletiva de Trabalho (CCT);

5.1.5.1.  Os horários dos funcionários serão definidos de acordo com a necessidade das atividades do órgão, sendo previamente
combinado com a administração predial.
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5.1.5.2. Caso necessário, poderá ser solicitada a mão de obra aos finais de semanas e feriados. Conforme  necessidades
extraordinárias da administração de forma que, não exceda a carga horária regulamentar. 

5.1.6.  Os serviços de que trata o presente Termo de Referência deverão ser executados com zelo e destreza, e de acordo com as
descrições abaixo, não eximindo a empresa da responsabilidade da execução de outras atividades atinentes ao objeto, a qualquer
tempo e a critério dos Ministérios, atentando para o emprego correto dos materiais, utensílios e equipamentos.

5.1.7. Os funcionários desenvolverão atividades inerentes ao objeto deste presente Termo de Referência, observada a categoria
profissional contratada e atendendo aos procedimentos técnicos comuns adotados na execução de suas atividades.

Local da prestação dos serviços

5.2   Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Os serviços especificados no objeto deste Termo de Referência serão
executados nas instalações do Ministério da Agricultura e Pecuária (MAPA); Ministério da Pesca e Aquicultura (MPESCA) e
Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar (MDA). 

5.2.1. Conforme art. 5º, inciso II da Portaria MGI nº 43, de 31 de janeiro de 2013, o MAPA será o órgão provedor e o MPESCA
e MDA serão os órgãos demandantes, desta forma, ficando responsável de prestar os serviços para estes órgãos e todas as suas
unidade, compreendendo:

5.2.1.1.  I - Edifício Sede, Bloco “D”, Esplanada dos Ministérios, Brasília-DF;

5.2.1.2.  II - Edifícios Anexos, Bloco "D", alas “A” e “B”, Esplanada dos Ministérios, Brasília-DF;

5.2.1.3.   IV - Dependências do Instituto Nacional de Meteorologia – INMET,   localizadas no Eixo Monumental Via S1, setor
Sudoeste, Brasília-DF;

5.2.1.4.  V -   Dependências do Setor de Garagens Oficiais Norte (SGON QD 02 LT 100 GARAGEM, Brasília-DF);

5.2.1.5.   VI -  Serviço Laboratorial de Analise, Diferenciação e Caracterização de Cultivares (W5 norte, Parque Estação
Biológica, Embrapa - Recursos Genéticos e Biotecnologia)

5.2.1.6.  VII - Edifício SIDERBRÁS, Setor de Autarquias Sul Q. 2 - Brasília, DF,    CEP: 70297-400;

5.3.  A critério da Administração e a depender da demanda, os serviços poderão também ser executados em localidade diversa a
ser expressa e previamente comunicada,  inclusive em caso de instalação de outras unidades em Brasília-DF.

Rotinas a serem cumpridas

5.4.  A execução contratual observará as rotinas conforme o item 5.1.2. deste Termo de Referência.

Materiais a serem disponibilizados

5.5.   Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando
necessário:

5.5.1. A estimativa de equipamentos necessários para execução do trabalho está descrita na seguinte tabela:

Equipamentos

Quantidade necessária

Sede 
e 
Anexo

INMET SGON LADIC SIDERBRAS TOTAL

Aspiradores de pó e água; com pelo menos 1500w; de no mínimo 10 L; 2 2 0 0 0 4

Cadeirinhas suspensas completas para realização de trabalhos em altura, 
em específico, limpeza da esquadria externa, com dois cabos de aço de 
4,8 mm e 100 m de cumprimento cada, 8 anilhas, 4 mosquetões, 20 
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clipes para cabo de aço 1/8 e duas cordas de 12 mm com 50 m cada. 
Equipamento completo para realização da limpeza dos vidros da faixada 
externa.

3 0 0 0 0 3

Capa de chuva impermeável, mangas longas e capuz 4 2 1 1 1 9

Carrinhos, acoplados com os seguintes complementos: Vassoura, mop 
água, rodo, 02 baldes e cesto de lixo

25 10 1   3 39

Container para recolhimento de lixo de 1000L (Plástico) 2 1 0 0 0 3

Contentor para coleta de resíduo (lixo) em polietileno de alta densidade 
colorido, com tampa, 02 (duas ) rodas em borracha maciça medindo 200 
ou 300 mm e rotação livre, capacidade mínima de 360 litros, na cor azul

6 6 0 1 1 14

Dispensador de sabonete Líquido; de plástico; branco; 200 25 2 2 21 250

Dispenser de papel higiênico cai cai 2 0 0 0 0 2

Dispenser de papel higiênico, de plástico, para rolo de 250 m, branco. 217 100 6 20 35 378

Dispenser de papel higiênico, de plástico, para rolo de 30 m, branco. 50 20 2 7 21 100

Dispenser para papel toalha 90 50 2 7 21 170

Enceradeira Industrial C-45 20 8 1 1 0 30

Escada de ferro com 04 degraus 4 2 0 0 0 6

Escada de ferro com 06 degraus 4 2 0 0 0 6

Escada de ferro com 08 degraus 4 2 1 1 1 9

Kit 5 lixeiras para coleta seletiva com basculante, 60 litros; 3 0 0 0 0 3

Kit profissional para limpeza de vidros, composto por 1 lavador 
completo de 35cm; 1 luva refil; 4 guias removíveis, sendo 1 de 15cm, 1 
de 25cm, 1 de 35cm e 1 de 45cm; 1 lâmina de borracha de 91cm; 1 cabo 
de fixação, 1 raspador de segurança com 10 lâminas refil, 1 raspador 
multiuso com 10 lâminas e 1 extensão telescópica de 2,50m.

6 0 0 0 0 6

Lavadora mini, elétrica, para limpeza em locais de difícil acesso, com 
degraus, escadas, auditório, etc.

4 2 0 0 0 6

Lixeira com pedal, 100 L, branca; 91 50 2 7 21 171
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Lixeira mix 50 litros com 4 divisões 22 0 0 0 0 22

Lixeira pequena, tipo cesto, 12 L, preta; 264 88 19 6 44 421

Máquina elétrica p/ lavação de carpetes, que lave, escove e seque, com 
recipiente independente p/ água limpa e suja com capacidade mínima de 
25 litros, potência mínima de aspiração de 1400W e escovação de 500W

2 1 0 0 0 3

Máquina lavadora de alta pressão, 220V, monofásica, própria para 
limpeza de pisos cimentados, com pelo menos 2000 W

4 2 1 1 1 9

Placa de sinalização alto portátil na cor amarela com os dizeres nos dois 
lados em preto “cuidado piso molhado “

40 25 2 2 8 77

Pulverizador manual, alta pressão, 5 litros; 2 2 0 0 0 4

Secador de mãos elétrico, vertical, ideal para grande fluxo de pessoas. 90 50 2 7 21 170

Soprador de folhas elétrico 2000W 1 1       2

Suporte para protetor de vaso sanitário 1 0 0 0 0 1

5.5.2. O fornecimento dos equipamentos e a manutenção dos mesmos, é de responsabilidade única e exclusivamente da
contratada;

5.5.3. A planilha de custos deverá considerar a depreciação dos materiais durante todo o contrato;

5.5.4. Os materiais estimados para execução contratual estão descritos na seguinte tabela:

 

Materiais de expediente

Quantidade necessária  

Sede 
e 
Anexo

INMET SGON LADIC SIDERBRAS TOTAL
Unidade 
de 
Medida

Água sanitária, galão 5 L; 40 20 2 2 10 74 unidades

Álcool etílico hidratado 70%, 5L; 40 20 1 2 10 73 unidades

Balde plástico 20L com alça metálica 10 40 20 2 5 77 unidades

Brilho Inox, Spray, 420ml 60 0 0 0 10 70 unidades

Cera acrílica seladora, 5 L; 72 12 1 0 0 85 unidades

Desengraxante alcalino concentrado, 5L; 6 0 0 0 0 6 unidades
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Desinfetante líquido concentrado, linha profissional, lavanda 
ou eucalipto ou rosas, 5 litros

250 20 10 10 10 300 unidades

Desodorizador de ambiente spray, 400 ml; 80 24 5 2 6 117 unidades

Detergente neutro superconcentrado para limpeza geral. 
Produto de linha profissional. Composição: dodecil, benzeno, 
sulfonato de sódio, água, ureia, formaldeído, tolueno, 
sulfonato de sódio, dietanolamina de ácido graxo de coco, 
corante e perfume, 5L;

40 20 5 1 2 68 unidades

Disco 380mm para enceradeira C45 industrial, do tipo 
limpador (preto);

40 15 2 2 0 59 unidades

Disco 380mm para enceradeira C45 industrial, do tipo 
lustrador (branco);

20 10 1 1 0 32 unidades

Disco 380mm para enceradeira C45 industrial, do tipo 
removedor (verde);

20 10 1 1 0 32 unidades

Escova manual multiuso com cerdas de nylon 30 25 2 2 5 64 unidades

Escova sanitária, para higienização de vaso, nylon 40 30 3 2 6 81 unidades

Esponja dupla face; kit com 10 unidades 20 5 1 1 1 28 kits

Fibra, abrasiva, limpeza, para LT 21cm x 9cm 60 30 2 2 5 99 unidades

Flanela branca 30x40cm 120 50 10 10 10 200 unidades

Lã de aço nº 00, pacote 60g; 10 0 0 0 0 10 pacotes

Limpa pedra 5L; 6 1   0 0 7 unidades

Limpa tudo, kit suporte, com cabo de 140 cm e fibra 10 20 1 1 3 35 unidades

Limpa vidro, 5 litros 24 6 4 1 2 37 unidades

Limpador multiuso, flotador, 5 litros 20 12 1 1 2 36 unidades

Lustra móveis, 1 litros 80 10 1 1 3 95 unidades

Luva de látex, amarela, para limpeza 300 60 6 3 6 375 unidades

Mangueira reforçada 25mm (100metros) 2 1 0 0   3 unidades
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Óleo de peroba, frasco, 500ml; 10 10 0 0 5 25 unidades

Óleo lubrificante /desengripante, spray, 300 ml 2 3 1 1 1 8 unidades

Óleo lubrificante multiuso, 100ml 5 0 0 1 0 6 unidades

Pá coletora, plástica, abre e fecha, com cabo 42 20 6 3 8 79 unidades

Papel cai cai 10x20,5cm, folha dupla, 100% celulósica (caixa 
com 4800 folhas)

2 0 0 0 0 2 caixas

Papel higiênico dupla face de 1ª qualidade na cor branca neve 
em rolo de 250m

1120   30 20   1170 rolos

Papel higiênico especial ultra macio – rolos de 30m 200 240 60   380 880 rolos

Papel toalha 100% fibra celulósica, 03 dobras no formato de 
no mínimo 20x 21cm, em fardos de 5000 folhas

1270 340 20 20 100 1750 fardos

Pasta multiuso, rosa, 500g, desengordurante, caixa com 24 
unidades

50 25 5 4 6 90 caixas

Pedra sanitária, 40g, caixa com 60 unidades 13 2 1 1 1 18 caixas

Protetor de assento sanitário, caixa com no mínimo 800 
unidades

2 0 0 0 0 2 caixas

Ralo inteligente, modelo click, de vedação, 10x10; 110 0 0 0 0 110 unidades

Refil, reservatório, para dispenser de banheiro, sabonete 
líquido.

180 80 4 2 8 274  

Removedor para acabamento de pisos, 5L; 20 10 1 1 0 32 unidades

Rodo de plástico, 40cm, duplo, com cabo de no mínimo 
120cm;

15 25 2 0 3 45 unidades

Rodo de plástico, 60cm, duplo, com cabo de no mínimo 
120cm;

15 25 2 1 3 46 unidades

Rodo de plástico, 90cm, duplo, com cabo de no mínimo 
120cm;

6 10 0 0 3 19 unidades

Sabão de coco, em barra de 1 kg; 100 10 1 1 2 114 unidades
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TIPOS DE ÁREAS CÁLCULO QUANTIDADE DE 
COLABORADORES

CALCULO VALOR DO M²

Sabão em barra de 1 kg; 200 50 1 1 5 257 unidades

Sabão em pó – saco c/ 5 Kg 12 10 1 1 1 25 unidades

Sabonete líquido, linha profissional, 5 litros 87 20 1 1 3 112 unidades

Saco de alvejado de algodão, 50 x 80 cm 250 100 6 4 6 366 unidades

Saco para lixo tamanho 100L cor branca com símbolo de lixo 
hospitalar

0 0 0 0 0 0 unidades

Saco para lixo tamanho 100L cor preta 2000 2000 200 30 200 4430 unidades

Saco para lixo tamanho 40L cor branca, com símbolo de lixo 
hospitalar

0 0 0 0 0 0 unidades

Saco para lixo tamanho 40L cor preta 2000 2000 100 60 200 4360 unidades

Sapólio barra, 200g 70 24 5 0 0 99 unidades

Tela odorizante para miquitório 200 100 7 2 42 351 unidades

Vaselina liquida com 500 ml 30 2 0 0 0 32 unidades

Vassoura de pelo 60 cm com cabo 150 cm 31 15 3 2 3 54 unidades

Vassoura de pelo sintético 40 cm com cabo 150 cm 31 15 3 2 0 51 unidades

Vassoura de piaçava de nylon, reforçado, com cabo de 120 cm 31 15 3 2 3 54 unidades

Vassoura tipo gari, reforçada com cepa plástica, 60 cm com 
cabo de 150 cm

0 20 3 1 0 24 unidades

5.5.5. Poderá ser solicitado materiais distintos dos descritos acima, desde que solicitado pela administração. Sendo os materiais
descritos apenas uma estimativa;

5.5.6. Todos os materiais e equipamentos serão solicitados a partir da demanda dos mesmos. Desta forma, o repasse e pagamento
será realizado apenas dos itens utilizados pelo órgão;

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.6. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5.6.1. A estimativa de mão-de-obra e o valor do m² foram baseados na área e na capacidade de limpeza por m², do funcionário. 
Como demonstrado na tabela abaixo:
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ÁREAS INTERNAS Conf. IN 05 Valores Mensais

Área/m² Produtividade(m²) Colaboradores Valor 
colaboradores 
(custo 
colaborador x 
quantidade)

Valor m² 
(Valor 
colaborador/ 
área)

A1 Pisos frios e acarpetados 42601,64 1000 43 R$ 202.779,83 R$ 4,76

A2 Laboratórios 563,02 405 2 R$ 9.431,62 R$ 16,75

A3 Almoxarifados e galpões 2396,06 2000 1 R$ 4.715,81 R$ 1,97

A4 Oficinas 2283,63 1500 2 R$ 9.431,62 R$ 4,13

A5 Saguão, hall, salão 8080,28 1250 7 R$ 33.010,67 R$ 4,09

A6 Banheiros 3054,98 250 13 R$ 61.305,53 R$ 20,07

A7 Áreas hospitalares 424 405 1 R$ 4.715,81 R$ 11,12

ÁREAS EXTERNAS  

A8 Pisos pavimentados 530 2250 1 R$ 4.715,81 R$ 8,90

A9 Varrição de passeios e 
arruamentos

54865,78 7500 8 R$ 37.726,48 R$ 0,69

A10 Pátios e áreas verdes 10985,5 2250 5 R$ 23.579,05 R$ 2,15

A11 Coleta de detritos em 
pátios e áreas verdes

238126,79 100000 3 R$ 14.147,43 R$ 0,06

ESQUADRIAS COM E SEM 
EXPOSIÇÃO AO RISCO

 

A12 Esquadrias Internas sem 
exposição ao risco (a 
cada 15 dias)

15481,73 340 5  R$     23.579,05  R$           1,52

 

15481,73m²/250(dias 
úteis)*24(vezes por ano)
/340m²(produt. servente)
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A13 Esquadrias Externas sem 
exposição ao risco ( 2 
vezes a cada 6 meses)

936,48 340 1  R$       5.304,92  R$           6,91

936,48m²/250(dias úteis)*4
(vezes por ano)/340m²
(produt. servente)

A14 Esquadrias Externas com 
risco (2 vezes a cada 6 
meses)

14970,58 145 2  R$     10.609,84  R$           0,86

14970,58m²/250(dias 
úteis)*4(vezes por ano)
/145m²(produt. servente)

SERVENTES 91    

LAVADOR DE FACHADAS 3    

SUPERVISOR DE SERVIÇOS 3    

ENCARREGADO GERAL 1    

TOTAL DE COLABORADORES 98    

5.6.2. Reiterasse que os valores acima descritos para metragem serão os valores máximos aceitos para o m².

5.6.3. Justifica-se os cargos de supervisor de serviços pela necessidade de supervisão dos serviços de limpeza em diferentes 
prédios e o de encarregado geral para organização de todos os serviços prestados. 

5.7.  Especificação da garantia do serviço ( ).art. 40,§1º, inciso III, da Lei 14.133, de 2021

5.7.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na  , Código de Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990
Defesa do Consumidor).

5.8.  A contratada deverá obedecer as exigências legais do Distrito Federal e da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito 
Federal, bem como a  ;Lei nº 3.978, de 29 de março de 2007

5.8.1. Caso a contratada não possua licenças e/ou certificados válidos exigidos na legislação Distrital, após a assinatura do 
contrato, terá o tempo hábil determinado por cada Secretaria de Estado para aquisição dos documentos pendentes.

Uniformes

5.9. Os uniformes a serem fornecidos pelo contratado a seus empregados deverão ser condizentes com a atividade a ser
desempenhada no órgão contratante, compreendendo peças para todas as estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do
custo para o empregado, observando o disposto nos itens seguintes:

5.9.1.   O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário para serventes, limpadores de vidro e supervisores de
serviços:

5.9.1.1. Conjunto inicial é formado por:

5.9.1.2.  03 (três) camisas;

5.9.1.3.  02 (duas) calças;
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5.9.1.4.  01 (um) moletom;

5.9.1.5.  01 (um) par de botas de couro;

5.9.1.6.  01 (um) par de botas de borracha ou PVC;

5.9.1.7.  03 (três) pares de meia esportiva;

5.9.1.8.  1 (um) crachá compatível com o sistema de segurança;

5.9.1.9.  O conjunto completo do uniforme é composto por:

5.9.1.10. 02 (duas) camisas;

5.9.1.11.  01 (uma) calça;

5.9.1.12.  01 (um) par de botas de couro;

5.9.1.13. 02 (dois) pares meias esportivas;

5.9.2. O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário para o encarregado geral:

5.9.2.1.  O conjunto inicial é formado por:

5.9.2.2.  03 (três) camisas sociais;

5.9.2.3.  02 (duas) calças sociais;

5.9.2.4.  02 (dois) pares de meias sociais

5.9.2.5.  01 (um) cinto de couro;

5.9.2.6.  01 sapato social;

5.9.2.7.  01 (um) crachá;

5.9.2.8.  O conjunto completo do uniforme é composto por:

5.9.2.9.  02 (duas) camisas sociais;

5.9.2.10.  02 (duas) calças sociais;

5.9.2.11.  02 (dois) pares de meias sociais

5.9.2.12.  01 (um) cinto de couro;

5.9.2.13.  01 sapato social;

5.9.2.14.  Deverá ser entregue um (01) conjunto inicial ao empregado no início da execução do contrato, devendo ser substituído
01 (um) conjunto completo de uniforme a cada 06 (seis) meses, ou a qualquer época, no prazo máximo de 07 (sete) dias, após
comunicação escrita da Contratante, sempre que não atendam as condições mínimas de apresentação;

5.9.2.15.   Nos casos em que  o uniforme for  danificado em detrimento da execução das atividades de trabalho, poderá ser
solicitado pela administração, a reposição dos itens avariados.   

5.9.3. As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade, seguindo os seguintes parâmetros mínimos:

5.9.3.1. Camisa deve ser confeccionada em malha de algodão, fechada, com bolso superior esquerdo, mangas curtas, insígnia da
licitante vencedora no bolso e costas, confeccionada em cor verde musgo;

5.9.3.2.  Calça deve ser confeccionada em tecido de malha, resistente, acinturada com elástico, cordão para amarrar, possuir dois
bolsos frontais e 1 lateral (modelo cargo), confeccionada em cor verde musgo;

5.9.3.3. Moletom sem capuz, sem fecho, feito em algodão, com a logo da empresa bordado na região superior esquerda do peito,
em cor verde musgo;
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5.9.3.4 Para os supervisores o uniforme (camisa,  calça e moletom) deve  ser confeccionado em cor divergente da cor dos
serventes e limpadores de vidro, desta forma, sugerimos a cor vinho tinto;

5.9.3.5. Botas em couro hidrofugado, com fechamento em elástico, com bico de PVC,   com solado bidensidade bicolor
antiderrapante, na cor preta;

5.9.3.6. Botas em PVC ou borracha,  cano médio, para atividades aquáticas. 

5.9.3.7. Meias esportivas, compostas por no mínimo 65% de algodão e 20 % de poliamida, na cor branca;

5.9.3.8. Crachá, compatível com o sistema de segurança vigente no órgão;

5.9.3.9. As camisas sociais devem ser em tecido de cor branca, 100% algodão, com mangas compridas, punho simples e bolso na
parte superior do lado esquerdo, sobreposto, com a logo estampada no bolso;

5.9.3.10. As calças devem ser em modelo do tipo social, de tecido tipo poliéster e cor preta , com cós entretelado, forrado, com
passadores no mesmo tecido da calça 02 (dois) bolsos laterais, embutidos 02 (dois) bolsos traseiros embutidos, com uma casa
vertical e um botão;

5.9.3.11. O cinto deve ser em couro, constituído de 1 (uma) face na cor preta, sem costura, com fivela em metal e garra regulável;

5.9.3.12. O sapato do tipo social e de cor preta;

5.9.3.13. As meias do tipo social e de cor preta;

5.9.4. No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a situação, substituindo-os sempre que
estiverem apertados;

5.9.5. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada do original para conferência,
deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização do contrato.

Transição Contratual

5.10. O Contratado deverá realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas,
sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que
continuará a execução dos serviços.

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133,
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.4. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no
instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.5. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período de funcionamento do
órgão, de 08:00 às 18:00 horas;

6.6. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em
que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.
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6.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.8. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

Rotinas de Fiscalização

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (
). Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput

Fiscalização Técnica

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22,

);VI

6.11. A fiscalização técnica dos contratos deve avaliar constantemente através do Instrumento de Medição de Resultado (IMR),
conforme previsto no para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento noAnexo III 
pagamento com base nos indicadores estabelecidos.

6.12. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado deverá monitorar constantemente
o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas,
falhas e irregularidades constatadas.

6.13. O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da execução do objeto ou, se for o
caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

6.14. O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada.

6.15. A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser
aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores
imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

6.16. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem
como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser
aplicadas as sanções à contratada de acordo com as regras previstas no ato convocatório.

6.17. É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços por ela realizada.

6.18. O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente para
avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

6.19. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade
na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à
produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei n. 14.133
/2021. ( )IN05/17 - art. 62

6.20. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente
com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de
Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma
de uso. ( )art. 47, §2º, IN05/2017

6.21. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes,
gestores e fiscais, de conformidade.

6.22. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa SEGES
/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de
dezembro de 2022.

6.23. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de

, e );2021, art. 117, §1º Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II
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6.24. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III

6.26. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246,

);de 2022, art. 22, IV

6.27. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V

6.28. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII

6.28. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do contrato deverá apurar o
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

Fiscalização Administrativa

6.29. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário ( ).Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022

6.30. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência; ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV

6.31. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que
impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado
empregado.

6.32. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, as seguintes comprovações:

6.32.1. No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):

6.32.1.1. no primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte documentação:

6.32.1.1.1. relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, números da carteira
de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução
dos serviços, quando for o caso;

6.32.1.1.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis técnicos pela
execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada;

6.32.1.1.3. exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; e

6.32.1.2. entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável pela fiscalização do contrato
dos seguintes documentos, quando não for possível a verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores
(Sicaf):

6.32.1.2.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND);

6.32.1.2.2. certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do
contratado;

6.32.1.2.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e

6.32.1.2.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

6.32.1.3. entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos:

6.32.1.3.1. extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração contratante;
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6.32.1.3.2. cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste como tomador a
parte contratante;

6.32.1.3.3. cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços ou, ainda, quando
necessário, cópia de recibos de depósitos bancários;

6.32.1.3.4. comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, entre outros), a que estiver
obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e
de qualquer empregado; e

6.32.1.3.5. comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo
contrato.

6.32.1.4. entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do contrato, após o último mês
de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato:

6.32.1.4.1. termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente homologados,
quando exigível pelo sindicato da categoria;

6.32.1.4.2. guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões contratuais;

6.32.1.4.3. extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado dispensado;

6.32.1.4.4. exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

6.32.2. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados no item 6.33.1.1 acima
deverão ser apresentados.

6.32.3. A Administração deverá analisar a documentação solicitada no item 6.33.1.4 acima no prazo de 30 (trinta) dias após o
recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente.

6.32.4. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar termo de quitação anual
das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção,
relativamente aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados. 

6.32.5. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos Empregados e obedecerá ao
disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT.

6.32.6. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito qualquer meio de prova,
tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de negociação, ata de negociação, dentre outros.

6.32.7. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das obrigações previstas neste
item..

6.32.8. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse Público (Oscip’s) e as Organizações
Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas
organizações. 

6.32.9. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais trabalhistas poderão ser apresentados
em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração.

6.32.10. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais ou gestores de
contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB).

6.32.11. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou gestores de contratos
de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao Ministério do Trabalho.

6.32.12. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pelo contratado poderá
dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.

6.32.13. A Administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas obrigações trabalhistas ou
suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de
corrigir.
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6.32.14. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e
para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor
proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

6.32.15. Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias, a Contratante poderá efetuar o
pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do
contrato.

6.32.16. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela Contratante para acompanhar o
pagamento das verbas mencionadas.

6.32.17. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de responsabilidade por quaisquer
obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da Contratada.

6.32.18. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do pagamento de todas as
obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução,
inclusive quanto às verbas rescisórias.

6.32.19. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do
contrato.

6.32.20. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à
Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento.

6.32.21. A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do Anexo VIII-B da Instrução
Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidência se admite por força da Instrução Normativa Seges/Me nº 98, de 26 de
dezembro de 2022.

6.32.22. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva
realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior,
dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato.

Conta-Depósito Vinculada 

6.33. Para tratamento do risco de descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e com FGTS por parte do
contratado, as regras acerca da Conta-Depósito Vinculada a que se refere o Anexo XII da IN SEGES/MP n. 05/2017, aplicável
por força do , são as estabelecidas neste Termo de Referência.art. 1º da IN SEGES/ME nº 98, de 2022

6.34. Os custos estimados das tarifas bancárias são de responsabilidade do contratado e correspondem ao valor  atual de R$
155,00 (cento e cinquenta e cinco reais)  por mês,   conforme Tabela de Tarifas Pessoa Jurídica  do Banco do Brasil - link:

e, podendo ser contemplados na proposta da licitante ehttps://www.bb.com.br/docs/pub/trf/tarifasPJ.pdf,  passível de reajust
devendo ser debitados dos valores depositados.

6.35. O futuro contratado deve autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto
nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das
contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o
momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.

6.36. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta da documentação
pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente
serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das
demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.

6.37. O contratado autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º salário e rescisão contratual dos
trabalhadores alocados à execução do contrato, bem como de suas repercussões trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que
serão depositados pelo contratante em conta-depósito vinculada específica, em nome do prestador dos serviços, bloqueada para
movimentação, e que somente serão liberados para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições
estabelecidas no item 1.5 do anexo VII-B da IN SEGES/MP n. 05/2017.

6.38. O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017 será igual ao
somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre a remuneração, cuja movimentação dependerá de
autorização do órgão ou entidade promotora da contratação e será feita exclusivamente para o pagamento das respectivas
obrigações:
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6.38.1. 13º (décimo terceiro) salário;

6.38.2. Férias e um terço constitucional de férias;

6.38.3. Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e

6.38.4. Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário.

6.38.5. Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5
/2017.

6.39. O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die, conforme definido em Termo
de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta contratação e instituição financeira. Eventual alteração da forma de
correção implicará a revisão do Termo de Cooperação Técnica.

6.40. Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital Termo de Referência que sejam retidos por meio da conta-
depósito deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa que vier a prestar os serviços.

6.41. O contratado poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade contratante para utilizar os valores da conta-depósito para
o pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos subitens acima ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados,
decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato.

6.42. Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações
trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento. Somente após a confirmação da ocorrência da situação pela Administração,
será expedida a autorização para a movimentação dos recursos creditados na conta-depósito vinculada, que será encaminhada à
Instituição Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios
pela empresa.

6.43. A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente para o pagamento dos encargos
trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores favorecidos.

6.44. O contratado deverá apresentar ao contratante, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da movimentação, o
comprovante das transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas.

6.45. O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respectiva titular no momento do
encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços contratados, quando couber, e após
a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado, conforme item 15
do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 05/2017.

7. Critérios de medição e pagamento

 7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme previsto no Anexo III.

7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis,
caso se constate que a Contratada:

7.2.1. não produzir os resultados acordados,

7.2.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.2.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou
quantidade inferior à demandada.

7.3. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços. 

7.4. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

7.4.1. Planilha de medição, contendo todos os colaboradores que por algum motivo se ausentaram do posto (férias, atestado, ...)
apresentando, juntamente, os colaboradores que cobriram o posto;

7.4.2. Planilha de Conta Vinculada, especificando todos os valores retidos por cada colaborador, de acordo com a CCT vigente;



UASG 130005 Termo de Referência 46/2023

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços com dedicação — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

23 de 30

7.4.3. Folha de Pagamento e Comprovante dos pagamentos de todos os funcionários do contrato;

7.4.4. Instrumento de Medição de Resultados (IMR) assinado pelo encarregado geral e fiscal do contrato;

7.4.5. Comprovante de pagamentos dos Benefícios (vale alimentação e vale transporte);

7.4.6. Certidões vigentes no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF);

7.4.7. Comprovante de pagamento dos direitos trabalhistas (INSS, FGTS, SEFIP), de acordo com as exigências vigentes na
legislação

7.4.8.   Será exigido, mensalmente, antes de cada pagamento, a comprovação de que o contratado mantém a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas em outras normas específicas. De acordo com o Parágrafo 1 do Artigo 116 da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de
2021.

Do recebimento

7.5. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante
termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº

 e ). 14.133 Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022

7.6. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a
comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.7. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. ( ).Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022

7.8. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. ( )Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022

7.9. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo.

7.10. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.10. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal:

7.10.1. o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em

consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem
pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato;

7.10.2. o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações
trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do
contrato.

7.11. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a
ser feito, com a entrega do último.

7.12. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam
vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.13. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)

7.14. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos
Manuais e Instruções exigíveis. 
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7.15. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.16. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.17. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até s, contados do recebimento provisório, por15 (quinze) dia
servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.17.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.17.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que
impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções;

7.17.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e
documentações apresentadas; e

7.17.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

7.17.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.18. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o
teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.19. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na
execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.20. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.21. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.22. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de

.2021

7.23. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, tais como:

7.23.1. o prazo de validade;

7.23.2. a data da emissão;

7.23.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.23.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.23.5. o valor a pagar; e

7.23.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.24. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus à contratante;
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7.25. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no . art. 68 da Lei nº 14.133/2021

7.26. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.27. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.28. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.29. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.30. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.31. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa,
conforme seção anterior, nos termos da .Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022

7.32. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor

 de correção monetária.Amplo - IPCA

Forma de pagamento

7.33. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

7.34. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.35. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.35.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.36. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da , não sofrerá aLei Complementar nº 123, de 2006
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito

7.37. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na , conforme as regras deste presenteInstrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020
tópico.

7.38. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.39. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo
aditivo ao contrato administrativo.

7.40. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também
se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos
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fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o , tudo nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992 Parecer JL-01, de
.18 de maio de 2020

7.41. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes
ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e
o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

7.42. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do
contratado.

8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

Exigências de habilitação

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.3.  cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins dePessoa física:
identificação em todo o território nacional;

8.4.  inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectivaEmpresário individual:
sede;

8.5. : Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cujaMicroempreendedor Individual - MEI
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br
/empreendedor;

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresasresponsabilidade limitada - EIRELI

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.7. : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial daSociedade empresária estrangeira
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.8. : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhadaSociedade simples
de documento comprobatório de seus administradores;

8.9. : inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agênciaFilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

8.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
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créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da , do Secretário da Receita Federal do Brasil e daPortaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

;Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943

8.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.16. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício
contrata ou concorre;

8.17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.18. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na , estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros deLei Complementar n. 123, de 2006
contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira 

8.19. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa
física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116,

), ou de sociedade simples;de 2021

8.20. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput,
);inciso II

8.21. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, comprovando;

8.21.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.21.2. capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis
inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado da contratação;

8.21.3. patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação;

8.21.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

8.21.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há
menos de 2 (dois) anos.

8.22. Declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos assumidos, conforme modelo constante do Anexo IV 
deste termo de referência de que um doze avos dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa
privada vigentes na data apresentação da proposta não é superior ao patrimônio líquido do licitante, observados os seguintes
requisitos:

8.22.1. a declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), relativa ao último exercício
social; e

8.22.2. caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE)
apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, o licitante deverá apresentar justificativas.

8.23. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. ( ).Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º

8.24. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 



UASG 130005 Termo de Referência 46/2023

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços com dedicação — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

28 de 30

Qualificação Técnica 

8.25. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das
obrigações objeto da licitação; conforme Anexo (IV).

8.25.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

8.26.   Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da assinatura do
contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

Qualificação Técnico-Operacional

8.27. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com
o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.28. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as
seguintes características mínimas:

8.28.1. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de  anos na prestação dos serviços, sendo aceito o somatório 03 (três)
de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os anos serem ininterruptos;

8.28.2. Comprovação que já executou contrato(s) com um mínimo de 50% (cinquenta por cento) do número de postos de trabalho
a serem contratados;

8.29. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação e o somatório de diferentes
atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação equivale, para fins de comprovação de capacidade
técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017, aplicável
por força da IN SEGES/ME nº 98/2022.

8.30. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa licitante.

8.31. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando,
quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em
que foram prestados os serviços, entre outros documentos.

8.32. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária
especificadas no contrato social vigente;

8.33. Declaração de que o licitante possui ou instalará escritório  previamente definido pela Administração, a serem Brasília -DF
comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contado a partir da vigência do contrato. 

8.34. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando acompanhados de tradução
para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora.

8.35. A apresentação de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte
será admitido, desde que atendidos os requisitos do  e regulamentos sobre o tema.art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021

Qualificação Profissional

8.36.  Requisitos necessários para o atendimento da necessidade:

8.37.   Encarregado Geral: necessário possuir ensino médio completo; conhecimento básico de informática e pacote Office;
Concluir o curso de gestão de resíduos sólidos, com carga horária mínima de 30 horas; Estar cursando ou ter concluído o curso de
segurança do trabalho, nível técnico, reconhecido pelo sistema oficial de ensino.

8.38.   Encarregado de turma: necessário possuir ensino médio completo; conhecimento básico de informática e pacote Office;
Concluir o curso de gestão de resíduos sólidos, com carga horária mínima de 30 horas;

8.39.   Servente:  É necessário ser alfabetizado, desta forma, o  acesso a essa ocupação requer ensino fundamental completo,
referente a conclusão do quinto ano, correspondente à quarta série;

8.40.   Limpador de vidros:  É necessário ser alfabetizado, desta forma, o  acesso a essa ocupação requer ensino fundamental
completo, referente a conclusão do quinto ano, correspondente à quarta série; Apresentar a certificação de conclusão do curso
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especifico para a atividade (NR35) em instituição reconhecida pelo sistema oficial de ensino; Possuir experiência mínima de 1
ano na função.

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 44.217.264,00

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de 44.217.264,00 (quarenta e quatro milhões, duzentos e dezessete mil duzentos e R$ 
sessenta e quatro reais), conforme custos unitários apostos no Item 1.1.

9.1.1. O custo estimado anual da contratação é de R$ 8.843.452,80 (oito milhões, oitocentos e quarenta e três mil quatrocentos e
cinquenta e dois reais e oitenta centavos).

9.1.2.  O custo estimado mensal da contratação é de R$ 736.954,40 (setecentos e trinta e seis mil novecentos e cinquenta e quatro
reais e quarenta centavos).

9.1.3.   A estimativa de preços se deu através de preenchimento da planilha de custos e formação de preços (documento
SEI 30075588), conforme Anexo V, item 2.9, b.1, da IN 5, de 25 maio de 2017, observados os custos dos itens referente ao
serviço e as condições comerciais praticadas, incluindo o valor do frete (SEI 27734338); foram consultados, ainda, contratações
similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 01 (um) ano anterior à data de pesquisa de
preços  (documento SEI  30075588), bem como realização de pesquisas diretas em sítios eletrônicos  (SEI  27734338),
conforme parâmetros de que trata o art. 5º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 07 de julho de 2021.

9.1.4.   No caso em questão, foi utilizada a MÉDIA como metodologia de cálculo para obtenção do  preço estimado para
os  materiais/utensílios e equipamentos necessários para a execução dos serviços em complementação ao preenchimento da
planilha de custos e formação de preços, levando em consideração que a planilha de custos foi baseada na Convenção Coletiva de
Trabalho 2023 do SINDISERVIÇOS, sendo sua incidência aplicada sobre um conjunto de três preços de fornecedores distintos
pra os materiais e equipamentos.  Não houve a  necessidade de desconsideração de valores inexequíveis, inconsistentes e
excessivamente elevados no cálculo para obtenção do preço estimado. Destaque-se que ao preço estimado não foi acrescentado
ou subtraído qualquer espécie de percentual.

9.1.5.  O preço máximo a ser praticado será igual ao preço estimado na pesquisa de preços, avaliados a atratividade do mercado e
a mitigação de risco de sobrepreço. Foi utilizado como cálculo matemático a média aritmética dos valores pesquisados dos
equipamentos e de todos os materiais necessários à execução do contrato.

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral
da União.

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

11. Classificação Quanto ao Sigilo

11. CLASSIFICAÇÃO QUANTO AO SIGILO DE INFORMAÇÃO

11.1.  Em conformidade com o art. 10 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 81, de 25 de novembro de 2022 e embasado na Lei
nº 12.527/2011, em seu art. 7º,   inciso VI, as informações pertinentes à licitação são passíveis de acesso e divulgação. Desta
forma, não há necessidade de classificação de sigilo de informações neste Termo de Referência.
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12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

ATILIO SA DOS SANTOS
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 07/07/2023 às 15:51:06.

 

 

 

 

ROBERT AFONSO DA SILVA
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 07/07/2023 às 15:51:48.

 

 

 

 

LUCAS LEONARDO FARIAS LIMA
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 07/07/2023 às 15:52:07.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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ANEXO III 

Instrumento de Medição de Resultado - IMR 

1. DOS INDICADORES, DAS METAS E DOS MECANISMOS DE CÁLCULO 

1.1. Os serviços e produtos da CONTRATADA serão avaliados por meio de 

cinco indicadores de qualidade: uso dos EPI's e uniformes, tempo de resposta 

às solicitações da contratante, atraso no pagamento de salários e outros 

benefícios, falta de materiais previstos em contrato e qualidade dos serviços 

prestados. 

1.2. Aos indicadores serão atribuídos pontos de qualidade, conforme critérios 

apresentados nas tabelas abaixo. 

1.2.1. Cada indicador contribui com uma quantidade diferenciada de pontos de 

qualidade. Essa diferença está relacionada à essencialidade do indicador para a 

qualidade dos serviços. 

1.2.2. A pontuação final de qualidade dos serviços pode resultar em valores 

entre 0 (zero) e 100 (cem), correspondentes, respectivamente, às situações de 

serviço desprovido de qualidade e serviço com qualidade elevada. 

1.3. As tabelas abaixo apresentam os indicadores, as metas, os critérios e os 

mecanismos de cálculo da pontuação de qualidade. 

INDICADOR 1 - USO DOS EPI'S E UNIFORMES 

ITEM DESCRIÇÃO 

Finalidade 
Mensurar o atendimento às exigências específicas relacionadas a 

segurança do trabalho e fornecimento e uso dos uniformes 

Meta a cumprir Nenhuma ocorrência no mês 

Instrumento de 
medição 

Constatação formal de ocorrências 

Forma de 
acompanhamento 

Pessoalmente, pelo fiscal do contrato, através de livro de registros 

Periodicidade Diária, com aferição mensal do resultado 

Mecanismo de Cálculo 
Verificação da quantidade de ocorrências registradas no mês de 

referência (pessoa/dia) 

Início de Vigência A partir do início da prestação do serviço 

Faixas de ajuste no 
pagamento 

Sem ocorrências = 10 Pontos 
1 ocorrência = 8 Pontos 
2 ocorrências = 6 Pontos 
3 ocorrências = 4 Pontos 
4 ocorrências = 2 Pontos 

5 ou mais ocorrências = 0 Pontos 

Sanções Item 2.2 



  

INDICADOR 2 - TEMPO DE RESPOSTA ÀS SOLICITAÇÕES DA CONTRATANTE 

ITEM DESCRIÇÃO 

Finalidade 
Mensurar o atendimento as exigências específicas relacionadas a 

segurança do trabalho, fornecimento e uso dos uniformes 

Meta a cumprir Até dia útil posterior à solicitação 

Instrumento de 
medição 

Constatação formal de ocorrências 

Forma de 
acompanhamento 

Pessoalmente, pelo fiscal do contrato, através de livro de registros 

Periodicidade Por evento/solicitação à contratante 

Mecanismo de 
Cálculo 

Verificação da quantidade de ocorrências registradas com tempo de 
resposta superior à meta 

Início de Vigência A partir do início da prestação do serviço 

Faixas de ajuste no 
pagamento 

Sem atrasos = 10 Pontos 
1 resposta com atraso = 8 Pontos 
2 respostas com atraso = 6 Ponto 
3 respostas com atraso = 4 Pontos 
4 respostas com atraso = 2 Pontos 
5 ou mais com atraso = 0 Pontos 

Sanções Item 2.2 

Observações 

O que se busca com esse indicador é obter ciência e 
comprometimento quanto a resolução das demandas levantadas pela 
contratante, o mais breve possível, mesmo que a resolução definitiva 

de determinada demanda se dê em maior tempo 

  

INDICADOR 3 - ATRASO NO PAGAMENTO DE SALÁRIOS E OUTROS BENEFÍCIOS 

ITEM DESCRIÇÃO 

Finalidade Mitigar ocorrências de atrasos de pagamento 

Meta a cumprir Nenhuma ocorrência no mês 

Instrumento de 
medição 

Constatação formal de ocorrências 

Forma de 
acompanhamento 

Pessoalmente, pelo fiscal do contrato, através de livro de registros 

Periodicidade 
Mensal, nos termos do Art. 459, § 1º, do Decreto-Lei 5452/43, ou 

data base fornecida por convenção coletiva da categoria 

Mecanismo de Cálculo 
Identificação de pelo menos uma ocorrência de atraso no mês de 

referência 

Início de Vigência A partir do início da prestação do serviço 

Faixas de ajuste no 
pagamento 

Sem ocorrências = 35 Pontos Uma ou mais ocorrências = 0 Pontos 

Sanções Item 2.2 

Observações Atendendo ao disposto do Art. 459 § 1º da CLT 

  



INDICADOR 4 - FALTA DE MATERIAIS PREVISTOS EM CONTRATO 

ITEM DESCRIÇÃO 

Finalidade 
Garantir o nível de fornecimento e abastecimento dos materiais 

estimados, necessários à execução do contrato 

Meta a cumprir Nenhuma ocorrência no mês 

Instrumento de medição Constatação formal de ocorrências 

Forma de 
acompanhamento 

Pessoalmente, pelo fiscal do contrato, através de livro de registros 

Periodicidade Por evento/constatação 

Mecanismo de Cálculo 
Identificação de pelo menos uma ocorrência de atraso no mês de 

referência 

Início de Vigência A partir do início da prestação do serviço 

Faixas de ajuste no 
pagamento 

Sem ocorrências = 20 Pontos Uma ou mais ocorrências = 0 Pontos 

Sanções Item 2.2 

  

INDICADOR 5 - QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

ITEM DESCRIÇÃO 

Finalidade Garantir o nível de qualidade global na prestação do serviço 

Meta a cumprir Satisfação plena em todas as atividades prestadas 

Instrumento de medição Avaliação da administração e satisfação dos servidores 

Forma de acompanhamento Pessoalmente, diariamente, pela equipe de planejamento 

Periodicidade Mensal 

Mecanismo de Cálculo Descrita na Planilha de Avaliação 

Início de Vigência A partir do início da prestação do serviço 

Faixas de ajuste no 
pagamento 

De 0 a 25 Pontos conforme resultados da pesquisa 

Sanções Item 2.2 

Observações 
Quesitos avaliados na pesquisa encontram-se no formulário 

abaixo 

  

1.4. PLANILHA DE AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS 

PRESTADOS LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 

Contratada 

Nº Contrato: Mês de referência: 

Gestor/Fiscal/ Responsável: 

Legenda do Grau de Satisfação: O = Ótimo (01 ponto) B = Bom (01 ponto) R = Regular (0 
ponto) I = Insatisfatório (0 ponto) N = Não se aplica/Não sei responder 

Quesito Serviços/Procedimentos/Especificações 
Grau de 

Satisfação 



C1 - Banheiros 
Limpeza do Chão, Vasos, Pias, Paredes, Teto 

Recolhimento do Lixo Abastecimento de 
Consumíveis (Papel, sabonete e outros) 

  

C2 – Hall, Pátios e 
Corredores 

Limpeza dos Pisos Limpeza das Paredes Limpeza 
dos móveis Recolhimento do Lixo 

  

C3 – Laboratórios e áreas 
hospitalares 

Recolhimento do Lixo Limpar o Piso Limpeza dos 
móveis Limpeza das Paredes e Janelas 

  

C4 - Biblioteca 
Limpeza dos Móveis e Prateleiras Limpeza do 

Piso Limpeza das Paredes e Janelas 
Recolhimento do Lixo 

  

C5 - Salas Administrativas 
e Sala de Reuniões 

Recolhimento do Lixo Limpar o Piso Limpeza dos 
Móveis Limpeza das Paredes e Janelas 

  

C6 - Passeios e 
Estacionamento 

Limpeza das Calçadas Arruamentos (Coleta de 
Lixo Aparente) Estacionamentos (Coleta de Lixo 

Aparente) Recolhimento do Lixo 
  

C7- Fachadas e janelas 
externas 

Limpeza de janelas, Limpeza das fachadas   

C8 - Funcionários e 
Execução do serviço 

Uniformes/Crachá EPI's (Luvas, etc) 
Equipamentos utilizados Qualidade dos 
Materiais disponibilizados pela empresa 

  

  

METODOLOGIA DE CÁLCULO 

A – Somatório do Grau de Satisfação por quesito (O+B) 
O B R I 

        

B – Total de avaliações por quesito (excluindo-se os N – Não se aplica/ Não sei 
responder) 

  

C - Pontuação por Quesito= (A/B )*25   

D – Pontuação Total = (C1+C2+C3+C4+C5+C6+C7+C8)/ 8   

Observação: Não havendo avaliações para o quesito, será considerada a pontuação máxima 

  

1.4.1. CONCEITOS DA PONTUAÇÃO A SER UTILIZADOS NO 

INDICADOR 05: 

ÓTIMO - Refere-se à conformidade total dos critérios, como listado a seguir: 

Limpeza efetuada de forma satisfatória e na frequência contratada; 

Inexistência de sujidade após a execução da limpeza; 

Todos os dispensadores (Sabonete, Papel Toalha e Papel Higiênico) limpos e 

abastecidos corretamente; 

Recipientes para o acondicionamento dos resíduos limpos, com embalagens 

adequadas; 



Funcionários devidamente treinados, uniformizados e utilizando EPIs 

adequados; 

Materiais e produtos padronizados e em quantidade suficiente; 

Carrinho de limpeza (quando houver) limpo e bom estado de limpeza dos 

utensílios, tais como qualidade dos instrumentos, panos de limpeza, etc. 

Cumprimento das especificações técnicas e das instruções socioambientais. 

BOM - Refere-se à conformidade parcial dos critérios, como listado a seguir: 

Limpeza efetuada de forma insatisfatória e em desconformidade com a 

frequência contratada (raramente); 

Existência de sujidade após a execução da limpeza (raramente); 

Ocorrência isolada de lixeira fora do padrão; 

Ocorrência isolada no reabastecimento.; 

Cumprimento parcial de especificações técnicas ou das instruções 

socioambientais que devem ser seguidas; 

REGULAR - Refere-se à desconformidade parcial dos critérios, como 

exemplos listados a seguir: 

Ocorrências de limpeza efetuada de forma insatisfatória e em desconformidade 

com a frequência contratada; 

Ocorrências de várias lixeiras fora do padrão; 

Ocorrências por falta de reabastecimento; 

Piso sujo e/ou molhado após o serviço de limpeza. 

INSATISFATÓRIO - Refere-se à desconformidade total dos critérios, como 

exemplos listados a seguir: 

Limpeza efetuada de forma insatisfatória e em desconformidade com a 

frequência contratada (frequentemente); 

Existência de sujidade após a execução da limpeza (frequentemente); 

Não reabastecimento de descartáveis, uso incorreto dos sacos de lixo nos 

recipientes; 



Lixeiras sujas e transbordando; 

Piso molhado ou sujo, oferecendo risco de acidentes, após o serviço de limpeza; 

Não cumprimento do plano de atividades e do cronograma de limpeza sem 

motivo ou sem comunicação com o contato do Contratante; 

Funcionário com uniforme e EPIs incompletos; 

Execução de limpeza sem técnica adequada; 

Materiais, produtos ou equipamentos incompletos ou em quantidade 

insuficiente; 

Sanitários e vestiários sujos; 

Descumprimento de especificações técnicas ou das instruções socioambientais 

que devem ser seguidas. 

  

2. FAIXAS DE AJUSTE DE PAGAMENTO 

2.1. As pontuações de qualidade devem ser totalizadas para o mês de referência, 

conforme métodos apresentados nas tabelas acima. 

2.1.1. A aplicação dos critérios de averiguação da qualidade resultará em uma 

pontuação final no intervalo de 0 a 100 pontos, correspondente à soma das 

pontuações obtidas para cada indicador, conforme fórmula abaixo: 

Pontuação total do serviço = Pontos “Indicador 1” + Pontos “Indicador 2” + 

Pontos “Indicador 3” + Pontos “Indicador 4” + Pontos “Indicador 5”. 

2.2. Os pagamentos devidos, relativos a cada mês de referência, devem ser 

ajustados pela pontuação total do serviço, conforme tabela e fórmula 

apresentadas abaixo: 

Faixas de pontuação de 
qualidade da ordem de serviço 

Pagamento devido Fator de Ajuste de nível de serviço 

De 85 a 100 pontos 
100% do valor 

previsto 
1,00 

De 70 a 84 pontos 95% do valor previsto 0,95 

De 60 a 69 pontos 90% do valor previsto 0,90 

De 50 a 59 pontos 80% do valor previsto 0,80 

De 40 a 49 pontos 70% do valor previsto 0,70 

Abaixo de 40 pontos 
70% do valor previsto 

mais multa 
0,70 + Avaliar necessidade de 
aplicação de multa contratual 



Observação: Valor devido por ordem de serviço = [(Valor mensal previsto) x (Fator de ajuste 
de nível de serviço)] 

  

2.3. As avaliações abaixo de 50 pontos por três vezes ensejarão a rescisão do 

contrato. 

3. CHECK LIST PARA A AVALIAÇÃO DE NÍVEL DOS SERVIÇOS 

Indicador Critério (Faixas de Pontuação) Pontos Avaliação 

1 – Uso dos EPI's e uniformes 

Sem ocorrências 10 

  

1 ocorrência 08 

2 ocorrências 06 

3 ocorrências 04 

4 ocorrências 02 

5 ocorrências ou mais 00 

2 – Tempo de resposta às solicitações 
da contratante 

Sem atrasos 10 

  

1 resposta com atraso 08 

2 respostas com atraso 06 

3 respostas com atraso 04 

4 respostas com atraso 02 

5 respostas com atraso ou mais 00 

3 – Atraso no pagamento de salários e 
outros benefícios 

Sem ocorrências 35   

Uma ou mais ocorrências 00   

4 – Falta de materiais previstos em 
contrato 

Sem ocorrências 20   

Uma ou mais ocorrências 00   

5 – Qualidade dos serviços prestados 
Conforme resultados da 

pesquisa de avaliação 
0 – 25   

Pontuação Total do Serviço   
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ANEXO I 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA 

Atestamos, para fins de comprovação, que o Sr. (a) ___________________________________, 
RG nº_________________________, responsável técnico da empresa 
_______________________________________ , CNPJ nº _____________________, visitou, 
nesta data, as instalações físicas do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, com 
a seguinte finalidade: Conhecer o ambiente físico do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento -MAPA, onde serão executados os serviços continuados de limpeza, aceio e 
conservação predial, bem como obter subsídios suficientes para elaboração de sua proposta 
comercial. 
  
Brasília,             de                                de                   . 
  
Representante do MAPA: 
Nome:                                                                         
Cargo:                                                                         
            Matrícula SIAPE:                                                                     
            Assinatura:                                                                              
  
Declaramos nossa concordância com as disposições do presente Termo de Vistoria e, 
satisfeitos com as informações obtidas, atestamos plenamente capacidade de elaborar a nossa 
proposta comercial, com vistas à participação no processo licitatório. 
  
Responsável Técnico da Licitante: 
Nome:                                                             
Cargo:                                                             
           CPF:                                                                           
Assinatura:                                                 
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO DE VISTORIA  
 
 

Declaramos, em atendimento ao previsto no Termo de Referência, que por intermédio do Sr. 
__________________________________ portador do RG nº ____________ e CPF: 
__________________, responsável técnico da empresa ______________________, que, sob 
as penalidades da Lei, que tem conhecimento das condições e particularidades inerentes à 
natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não 
o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou 
financeiras com este Ministério. 
  
Declaramos, ainda, que não legaremos posteriormente o desconhecimento de fatos evidentes 
à época da vistoria para solicitar qualquer alteração de valor do contrato que viermos a 
celebrar, caso a nossa empresa seja vencedora. 
  
  
Brasília, ___ de ____________ de 20      . 
  
  
_________________________________________________ 
Assinatura e carimbo (CAPS) 
  
__________________________________________________ 
Assinatura e carimbo (representante da empresa) 
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ANEXO IV 

MODELO DECLARAÇÃO LICITANTE 

DECLARAÇÃO DO LICITANTE 

Declaro que me foram apresentadas as áreas e instalações, com acesso a 
todos os locais e detalhes necessários para a elaboração da proposta 
comercial, tendo sido fornecidas as informações e esclarecimentos 
inerentes a esta vistoria, por mim solicitados. 

Portanto, foi me informado todos os compromissos para execução do 
contrato, estou ciente de todos os compromissos a serem assumidos para 
contratação. 

  

  

____________________________ 

Assinatura do Representante da Licitante 

Nome: 

RG: 

CPF: 

Brasília-DF, _____ de ___________ de 202__. 
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA

MINUTA DE CONTRATO

* MINUTA DE DOCUMENTO 

CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº  ......../....,  QUE  FAZEM
ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA  E  PECUÁRIA,  E  A  EMPRESA
............................................................. 

Minuta-modelo da Advocacia-Geral da União - Prestação de serviço con�nuado com disponibilização de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco D,
Edi�cio-Sede, em Brasília/DF, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.396.895/0011-05, neste ato representado pelo(a) .................. (nome e cargo),
nomeado(a)  pela Portaria nº ......,  de .....  de .....................  de 20...,  publicada no  DOU de .....  de ...............  de ...........,  portador(a)  da
Matrícula  Funcional  nº  ..........,  doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  o(a)  ..............................  inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
............................,  sediado(a)  na  ...................................,  em  .............................,  doravante  designado  CONTRATADO,  neste  ato
representado(a) pelo(a) Sr.(a) .....................,  tendo em vista o que consta no Processo nº 21000.003825/2023-51 e em observância às
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico n. ........../20...., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (ART. 92.I E II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços con�nuados de limpeza, asseio e conservação predial, a
serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE DE

MEDIDA
QUANTIDADE

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
MENSAL

VALOR
ANUAL

VALOR GLOBAL
(5 ANOS)

1 Prestação de serviço de coordenação 2562-3 Posto 1

2 Prestação de serviço de supervisão 2562-3 Posto 3

3
Prestação de serviços de limpeza,

higienização e conservação predial
2519-4 Área/m2

4
Prestação de serviços de limpeza de

fachadas
2519-4 Área/m2

5 Material de consumo

TOTAL GLOBAL DA CONTRATAÇÃO

TIPOS DE ÁREAS CÁLCULO QUANTIDADE DE COLABORADORES CALCULO VALOR DO M²

ÁREAS INTERNAS
Conf. IN 05

Valores Mensais

Área/m² Produ�vidade (m²) Colaboradores
Valor colaboradores
(custo colaborador x

quan�dade)

Valor m² (Valor
colaborador/área)

A1 Pisos frios e acarpetados 42601,64 1000 43

A2 Laboratórios 563,02 405 2

A3 Almoxarifados e galpões 2396,06 2000 1

A4 Oficinas 2283,63 1500 2

A5 Saguão, hall, salão 8080,28 1250 7

A6 Banheiros 3054,98 250 13

A7 Áreas hospitalares 424 405 1

ÁREAS EXTERNAS

A8 Pisos pavimentados 530 2250 1

A9
Varrição de passeios e

arruamentos
54865,78 7500 8
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A10 Pá�os e áreas verdes 10985,5 2250 5

A11
Coleta de detritos em pá�os e

áreas verdes
238126,79 100000 3

ESQUADRIAS COM E SEM EXPOSIÇÃO AO RISCO

A12

Esquadrias Internas sem
exposição ao risco (a cada 15

dias)

15481,73 340 515481,73m²/250(dias
úteis)*24(vezes por ano)

/340m²(produt. servente)

A13

Esquadrias Externas sem
exposição ao risco ( 2 vezes a

cada 6 meses) 936,48 340 1

936,48m²/250(dias úteis)*4
(vezes por ano)/340m² (produt.

servente)

A14

Esquadrias Externas com risco
(2 vezes a cada 6 meses)

14970,58 145 2
14970,58m²/250(dias

úteis)*4(vezes por ano) /145m²
(produt. servente)

SERVENTES 91

LAVADOR DE FACHADAS 3

SUPERVISOR DE SERVIÇOS 3

ENCARREGADO GERAL 1

TOTAL DE COLABORADORES 98

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do CONTRATADO;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 5 (cinco) anos contados da assinatura do contrato, prorrogável sucessivamente
por até 10 (dez) anos, na forma dos ar�gos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os
preços  permanecem  vantajosos  para  a  Administração,  permi�da  a  negociação  com  o  contratado,  atentando,  ainda,  para  o
cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza con�nuada;

b)  Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham
sido prestados regularmente;

c) Seja  juntada  jus�fica�va  e  mo�vo,  por  escrito,  de  que  a  Administração mantém interesse  na  realização  do
serviço;

d) Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na prorrogação;

e) Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3. O CONTRATADO não tem direito subje�vo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo adi�vo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amor�zados ao longo do primeiro período
de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO �ver sido penalizado nas sanções de declaração de
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ART. 92, IV, VII E XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão,
entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
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4.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (....).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor  acima é  meramente  es�ma�vo,  de  forma que  os  pagamentos  devidos  ao  CONTRATADO dependerão  dos
quan�ta�vos efe�vamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (ART. 92, V E VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes, inclusive quanto à u�lização da Conta-
Depósito  Vinculada  -  bloqueada  para  movimentação  ou  do  pagamento  pelo  fato  gerador,  encontram-se  definidos  no  Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS (ART. 92, V E X)

7.1. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, após o interregno de
um ano, mediante solicitação do CONTRATADO.

7.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

a) Para os custos rela�vos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a par�r da data de início
dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio cole�vo de trabalho ao qual a proposta es�ver vinculada,
rela�vo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;

b) Para os custos decorrentes do mercado: a par�r da apresentação da proposta.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo 1 (um) ano será contado a par�r da data da úl�ma
repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação.

7.3.1. Entende-se  como  úl�ma  repactuação  a  data  em  que  iniciados  seus  efeitos  financeiros,  independentemente
daquela em que apos�lada.

7.4. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o princípio da anualidade
do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos dis�ntos para discu�r a variação de custos que tenham sua
anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à
execução dos serviços. (art. 135, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021).

7.5. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos contratuais decorrentes da
mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios cole�vos de trabalho das respec�vas
categorias. (art. 135, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021).

7.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de bene�cios não previstos na proposta inicial, exceto quando se
tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio cole�vo de trabalho.

7.7. Na  repactuação,  o  CONTRATANTE  não  se  vinculará  às  disposições  con�das  em  acordos,  convenções  ou  dissídios
cole�vos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, de
matéria  não  trabalhista,  de  pagamento  de  par�cipação  dos  trabalhadores  nos  lucros  ou  resultados  do  CONTRATADO,  ou  que
estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de
preços para os insumos relacionados ao exercício da a�vidade (art. 135, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 14.133/2021).

7.8. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o CONTRATADO efetuará a comprovação da
variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção
ou sentença norma�va da categoria profissional abrangida pelo contrato.

7.8.1. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio Cole�vo de
Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.9. Quando  a  repactuação  solicitada  pelo  CONTRATADO  se  referir  aos  custos  decorrentes  do  mercado,  o  respec�vo
aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), com
base na seguinte fórmula:

R = V (I – Iº) / Iº

onde:

R = Valor do reajustamento procurado;

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser reajustada;

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de apresentação da proposta;

I = Índice rela�vo ao mês do reajustamento.

7.10. No  caso  de  atraso  ou  não  divulgação  do  índice  de  reajustamento,  o  CONTRATANTE  pagará  ao  CONTRATADO  a
importância  calculada  pela  úl�ma  variação  conhecida,  liquidando  a  diferença  correspondente  tão  logo  seja  divulgado  o  índice
defini�vo;  fica  o  CONTRATADO  obrigado  a  apresentar  memória  de  cálculo  referente  ao  reajustamento  de  preços  do  valor
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remanescente, sempre que este ocorrer.

7.11. Nas aferições finais, o índice u�lizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado será, obrigatoriamente, o
defini�vo.

7.12. Caso o índice estabelecido venha a ser ex�nto ou de qualquer forma não possa mais ser u�lizado, será adotado, em
subs�tuição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

7.13. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do
preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de termo adi�vo.

7.14. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o CONTRATANTE verificará,
a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que jus�fique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso
posi�vo, a redução dos valores correspondentes da planilha contratual.

7.15. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão de obra vinculados aos
acordos, às convenções ou aos dissídios cole�vos de trabalho retroagirão, quando for o caso, à data do início dos efeitos financeiros do
novo acordo, convenção ou sentença norma�va que fundamenta a repactuação.

7.16. Os  novos  valores  contratuais  decorrentes  das  repactuações  poderão  se  iniciar  em  data  futura,  desde  que  assim
acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão das repactuações futuras.

7.17. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a mo�varam, e apenas em relação à
diferença porventura existente.

7.18. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação ou
encerramento contratual, sob pena de preclusão.

7.19. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, convenção ou dissídio cole�vo
da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao CONTRATANTE ou ao CONTRATADO proceder aos cálculos devidos,  deverá ser
inserida cláusula no termo adi�vo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha
dos valores reajustados, sob pena de preclusão.

7.20. A ex�nção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada tempes�vamente, hipótese
em que será concedida por meio de termo indenizatório.

7.21. O  CONTRATANTE  decidirá  sobre  o  pedido  de  repactuação  de  preços  em  até  1  (um)  mês,  contado  da  data  do
fornecimento, pelo contratado, da documentação comprobatória da variação dos custos a serem repactuados (art. 92, § 6º, c/c o art.
135, § 6º).

7.22. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o CONTRATADO não cumprir os atos ou apresentar a
documentação solicitada pelo contratante para a comprovação da variação dos custos.

7.23. A repactuação de preços será formalizada por apos�lamento.

7.24. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do equilíbrio
econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021.

7.25. O CONTRATADO deverá complementar a garan�a contratual anteriormente prestada, de modo que se mantenha a
proporção inicial em relação ao valor contratado.

7.26. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item rela�vo aos valores pagos a �tulo de
vale-transporte,  constante  da  Planilha  de  Custos  e  Formação  de  Preços  do  presente  Contrato,  desde  que  comprovada  pelo
CONTRATADO a sua efe�va repercussão sobre os preços contratados.

7.27. A revisão dos custos rela�vos ao vale-transporte será formalizada por apos�lamento.

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV)

8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. No�ficar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que
seja por ele subs�tuído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal rela�va à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e  pagamento,  quando houver  controvérsia  sobre a  execução do objeto,  quanto à  dimensão,  qualidade e  quan�dade,
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Não pra�car atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como (art. 48 da Lei n.º 14.133/2021):

8.9.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto contratado;

8.9.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato norma�vo a ser pago pelo CONTRATADO;

8.9.3. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO;

8.9.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;
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8.9.5. demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo do objeto da contratação;

8.9.6. prever exigências que cons�tuam intervenção indevida da Administração na gestão interna do CONTRATADO.

8.10. Cien�ficar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.11. Explicitamente emi�r decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato,
ressalvados os requerimentos manifestamente imper�nentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução
do ajuste.

8.11.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,
admi�da a prorrogação mo�vada, por igual período.

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo CONTRATADO no
prazo máximo de 1 (um mês).

8.13. No�ficar os emitentes das garan�as quanto ao início de processo administra�vo para apuração de descumprimento de
cláusulas contratuais (§4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021).

8.14. Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2º,
da Lei nº 14.133, de 2021.

8.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO,  de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ART. 92, XIV, XVI E XVII)

9.1. O CONTRATADO deve cumprir  todas  as  obrigações  constantes  deste  Contrato  e  de  seus  anexos,  assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a
seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato.

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou en�dade, desde que
devidamente jus�ficada, devendo a empresa designar outro para o exercício da a�vidade.

9.3. Atender às determinações regulares emi�das pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II);

9.4. Alocar  os  empregados  necessários  ao  perfeito  cumprimento  das  cláusulas  deste  contrato,  com  habilitação  e
conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quan�dade, qualidade
e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar
dos pagamentos devidos ou da garan�a, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. Não  contratar,  durante  a  vigência  do  contrato,  cônjuge,  companheiro  ou  parente  em  linha  reta,  colateral  ou  por
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público que tenha desempenhado função na licitação ou
que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do ar�go 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.8. Vedar a u�lização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em
comissão ou função de confiança no órgão CONTRATANTE, nos termos do ar�go 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os
seguintes documentos: 1) prova de regularidade rela�va à Seguridade Social; 2) cer�dão conjunta rela�va aos tributos federais e à
Dívida A�va da União; 3) cer�dões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do
CONTRATADO; 4) Cer�dão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Cole�vo de Trabalho ou
equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local dos serviços.

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos,  garan�ndo-lhes o
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos rela�vos à execução do empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer a�vidade que não esteja sendo executada de acordo com a boa
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do
objeto, durante a vigência do contrato.

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação per�nente, cumprindo as determinações dos
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE,  para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos
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execu�vos que fujam às especificações do memorial descri�vo ou instrumento congênere.

9.17. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os
maiores  de  quatorze  anos,  nem permi�r  a  u�lização do trabalho do menor  de dezoito  anos  em trabalho noturno,  perigoso ou
insalubre;

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
exigidas para habilitação na licitação;

9.19. Cumprir,  durante  todo o  período  de  execução  do  contrato,  a  reserva  de  cargos  prevista  em lei  para  pessoa  com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação
dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do contrato;

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
proposta não seja sa�sfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do
CONTRATANTE;

9.24. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em condições adequadas
ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;

9.25. Garan�r o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos rela�vos à
execução do empreendimento;

9.26. Promover a organização técnica e administra�va dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo
com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no prazo determinado;

9.27. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e ro�nas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,  equipamentos e
utensílios em quan�dade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e
legislação;

9.28. Disponibilizar ao CONTRATANTE os empregados devidamente uniformizados e iden�ficados por meio de crachá, além
de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

9.29. Fornecer  os  uniformes  a  serem u�lizados  por  seus  empregados,  conforme disposto  no  Termo de  Referência,  sem
repassar quaisquer custos a estes;

9.30. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale-transporte;

9.31. Efetuar  o  pagamento  dos  salários  dos  empregados  alocados  na  execução  contratual  mediante  depósito  na  conta
bancária de �tularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos
serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento
desta disposição, o CONTRATADO deverá apresentar jus�fica�va, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa
verificar a realização do pagamento.

9.32. Autorizar  o  CONTRATANTE,  no  momento  da  assinatura  do  contrato,  a  fazer  o  desconto  nas  faturas  e  realizar  os
pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e
do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempes�vo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem
prejuízo das sanções cabíveis;

9.33. Não permi�r que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno imediatamente
subsequente;

9.34. Atender às solicitações do CONTRATANTE quanto à subs�tuição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato,  nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações rela�vas à execução do serviço,  conforme descrito
no Termo de Referência;

9.35. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;

9.36. Instruir seus empregados a respeito das a�vidades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar a�vidades não
abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sen�do, a fim de evitar
desvio de função;

9.37. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de seus interesses junto
aos órgãos públicos, rela�vas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas:

9.38. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da Previdência Social e da
Receita do Brasil,  com o obje�vo de verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas,  no prazo máximo de 60
(sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;

9.39. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados, no prazo máximo de 60
(sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;

9.40. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de recolhimentos de seus
direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível.

9.41. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo quando se tratar das exceções previstas no § 5º-C
do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;
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9.41.1. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de
mão de obra, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional, a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme
previsão do art.17, XII, art. 30, §1º, II, e do art. 31, II, todos da Lei Complementar nº 123/2006, salvo quando se tratar das
exceções previstas no § 5º-C do art. 18 do mesmo diploma legal;

9.41.2. Para efeito de comprovação da comunicação, o CONTRATADO deverá apresentar cópia do o�cio enviado à Receita
Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços
mediante cessão de mão de obra, até o úl�mo dia ú�l do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII E XIII)

10.1. A contratação conta com garan�a de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, na modalidade seguro-
garan�a, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total/anual do contrato, limitada ao equivalente a 2 (dois) meses do
custo da folha de pagamento dos empregados do CONTRATADO que venham a par�cipar da execução dos serviços contratados.

10.2. Caso u�lizada a modalidade de seguro-garan�a, a apólice deverá ter validade durante a vigência do contrato e por mais
90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas
datas convencionadas. 

10.3. A apólice do seguro garan�a deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal mediante a
emissão do respec�vo endosso pela seguradora.

10.4. Será permi�da a subs�tuição da apólice de seguro-garan�a na data de renovação ou de aniversário, desde que man�das
as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 10.6 deste contrato.

10.5. Na  hipótese  de  suspensão  do  contrato  por  ordem  ou  inadimplemento  da  Administração,  o  CONTRATADO  ficará
desobrigado de renovar a garan�a ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela
Administração.

10.6. A garan�a assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

10.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações
nele previstas;

10.6.2. multas moratórias e puni�vas aplicadas pela Administração ao CONTRATADO; e

10.6.3. obrigações  trabalhistas  e  previdenciárias  de  qualquer  natureza  e  para  com  o  FGTS,  não  adimplidas  pelo
contratado, quando couber.

10.7. A modalidade seguro-garan�a somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 10.7, observada a
legislação que rege a matéria.

10.8. A garan�a em dinheiro deverá ser  efetuada em favor do CONTRATANTE,  em conta  específica  na  Caixa  Econômica
Federal, com correção monetária.

10.9. Caso a opção seja por u�lizar �tulos da dívida pública, estes devem ter sido emi�dos sob a forma escritural, mediante
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

10.10. No  caso  de  garan�a  na  modalidade  de  fiança  bancária,  deverá  ser  emi�da  por  banco  ou  ins�tuição  financeira
devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos bene�cios do
ar�go 827 do Código Civil.

10.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garan�a deverá ser ajustada ou renovada,
seguindo os mesmos parâmetros u�lizados quando da contratação.

10.12. Se o valor da garan�a for u�lizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o CONTRATADO obriga-
se a fazer a respec�va reposição no prazo máximo de  30 (trinta) dias úteis, contados da data em que for no�ficada.

10.13. O CONTRATANTE executará a garan�a na forma prevista na legislação que rege a matéria.

10.13.1. O emitente da garan�a ofertada pelo CONTRATADO deverá ser no�ficado pelo CONTRATANTE quanto ao início de
processo administra�vo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).

10.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garan�a, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização
e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que jus�fique a nega�va do sinistro, desde que
respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de
abril de 2022.

10.14. Ex�nguir-se-á a garan�a com a res�tuição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de importâncias
depositadas em dinheiro a �tulo de garan�a, acompanhada de declaração do CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que
o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do contrato;

10.15. A garan�a somente será liberada ou res�tuída após a fiel  execução do contrato ou após a sua ex�nção por culpa
exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

10.16. A  garan�a  somente  será  liberada  ante  a  comprovação de  que  o  CONTRATADO pagou  todas  as  verbas  rescisórias
decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência
contratual, a garan�a deverá ser u�lizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e
rela�vas ao FGTS, observada a legislação que rege a matéria;

10.17. Também poderá haver liberação da garan�a se a empresa comprovar que os empregados serão realocados em outra
a�vidade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho;
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10.18. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração Contratante poderá u�lizar o valor
da  garan�a  prestada  para  o  pagamento  direto  aos  trabalhadores  vinculados  ao  contrato  no  caso  da  não  comprovação:  (1)  do
pagamento das respec�vas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra a�vidade de prestação de serviços.

10.19. O garan�dor não é parte para figurar em processo administra�vo instaurado pelo CONTRATANTE com o obje�vo de
apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao CONTRATADO.

10.20. O CONTRATADO autoriza o CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garan�a, na forma prevista no Edital e neste
Contrato.

10.21. Além da garan�a de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, a presente contratação possui previsão de
garan�a contratual do bem a ser fornecido, incluindo manutenção e assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo
de Referência DISG (SEI 29030494).

10.22. A garan�a de execução é independente de eventual garan�a do produto ou serviço prevista especificamente no Termo
de Referência.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART. 92, XIV)

11.1. Comete infração administra�va, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o CONTRATADO que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse cole�vo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem mo�vo jus�ficado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) pra�car ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I - Advertência,  quando o CONTRATADO der  causa  à  inexecução parcial  do  contrato,  sempre  que não se  jus�ficar  a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando pra�cadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima
deste Contrato, sempre que não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando pra�cadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e
“h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que jus�fiquem a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV - Multa:

1. moratória  de 0,5% (um meio por cento)  por dia  de atraso injus�ficado sobre o valor  da parcela
inadimplida, até o limite de 25 (vinte e cinco) dias;

2. moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injus�ficado sobre o valor total do
contrato,  até  o  máximo  de  2%  (dois  por  cento),  pela  inobservância  do  prazo  fixado  para  apresentação,
suplementação ou reposição da garan�a.

a) O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a ex�nção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.
14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 5% a 30% do
valor do Contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, de 1% a
15%  do valor do Contrato. 

5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 5%  do valor do Contrato.

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1,  a  multa será de 0,5% a 3%  do valor  do
Contrato.

7. Para infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 1% do valor do Contrato.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumula�vamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº
14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de sua in�mação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo CONTRATANTE ao CONTRATANTE, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garan�a prestada ou será
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
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11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administra�vamente no prazo
máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administra�vo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
CONTRATADO,  observando-se  o  procedimento  previsto  no  caput  e  parágrafos  do  art.  158  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  para  as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração come�da;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administra�vas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos
da Administração Pública que também sejam �pificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013,  serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.8. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que u�lizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prá�ca dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,
com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e
manter  atualizados os  dados rela�vos às  sanções por  ela  aplicadas,  para fins de publicidade no Cadastro Nacional  de Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), ins�tuídos no âmbito do Poder Execu�vo Federal.
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.11. Os  débitos  do  CONTRATADO  para  com  a  Administração  contratante,  resultantes  de  multa  administra�va  e/ou
indenizações, não inscritos em dívida a�va, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido
órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administra�vos que o CONTRATADO possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da Instrução Norma�va SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX)

12.1. O contrato será ex�nto quando vencido o prazo nele es�pulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não
as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.2. O contrato poderá ser ex�nto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando este não dispuser de
créditos orçamentários para sua con�nuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

12.2.1. A ex�nção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a no�ficação do
CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sen�do com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

12.2.2. Caso a no�ficação da não-con�nuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois)
meses da data de aniversário, a ex�nção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

12.3. O contrato poderá ser ex�nto antes de cumpridas as obrigações nele es�puladas, ou antes do prazo nele fixado, por
algum dos mo�vos previstos no ar�go 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla
defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os ar�gos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a ex�nção se não
restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo adi�vo para
alteração subje�va.

12.4. O termo de ex�nção, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

12.5. A ex�nção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em
que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

12.6. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias
e  para  com o FGTS poderá  dar  ensejo  à  ex�nção do contrato  por  ato  unilateral  e  escrito  do CONTRATANTE e  à  aplicação  das
penalidades cabíveis.

12.7. O CONTRATANTE poderá conceder prazo para que o CONTRATADO  regularize  suas  obrigações trabalhistas  ou suas
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condições de habilitação, sob pena de ex�nção contratual, quando não iden�ficar má-fé ou a incapacidade de correção.

12.8. Quando da ex�nção, o fiscal administra�vo deverá verificar o pagamento pelo CONTRATADO das verbas rescisórias ou
os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra a�vidade de prestação de serviços, sem que ocorra a
interrupção do contrato de trabalho.

12.9. Até que o CONTRATADO comprove o disposto no item anterior, o CONTRATANTE reterá:

12.9.1. a garan�a contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de natureza
trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias -, a qual será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela
Administração, nos termos da legislação que rege a matéria (art. 121, § 3º, I, e art. 139, III, b, da Lei n.º 14.133/2021); e

12.9.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, até que a
situação seja regularizada.

12.10. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do CONTRATADO no prazo de 15
(quinze) dias, o CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados que tenham par�cipado da
execução dos serviços objeto do contrato, deduzindo o respec�vo valor do pagamento devido ao CONTRATADO (art. 121, §3º, inciso II,
da Lei nº 14.133/2021).

12.11. O CONTRATANTE poderá ainda:

12.11.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garan�a prestada a ser executada (art.
139, III, “c”, da Lei n.º 14.133/2021), conforme legislação que rege a matéria; e

12.11.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos do
inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do
contrato.

12.12. O contrato poderá ser ex�nto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica,  financeira,  trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou  en�dade  contratante  ou  com  agente  público  que  tenha
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

13.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adi�vo, subme�do à prévia aprovação
da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de jus�ficada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do adi�vo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

13.4. Registros  que  não  caracterizam  alteração  do  contrato  podem  ser  realizados  por  simples  apos�la,  dispensada  a
celebração de termo adi�vo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, VIII)

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento
Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Gestão/Unidade:

Fonte de Recursos:

Programa de Trabalho:

Elemento de Despesa:

Plano Interno:

Nota de Empenho:

14.2. A dotação rela�va aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respec�va
e liberação dos créditos correspondentes, mediante apos�lamento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº 14.133, de 2021, e
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa
do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1.  Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal  Nacional de Contratações Públicas (PNCP),  na
forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respec�vo sí�o oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei
n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
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17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA –  FORO (ART. 92, §1º)

17.1. Fica eleito o Foro da Jus�ça Federal - Seção Judiciária do Distrito Federal para dirimir os li�gios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

_______________________________
Responsável legal da CONTRATANTE

_______________________________
Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1-

2-

Documento assinado eletronicamente por Arthur Costa Fontenele Vieira, Coordenador(a) Subs�tuto(a), em 10/07/2023, às 14:27,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site: h�ps://sei.agro.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 29638079 e o
código CRC 0C7CE7DE.

Referência: Processo nº 21000.003825/2023-51 SEI nº 29638079
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
(em papel personalizado da empresa)

Processo nº 21000.003825/2023-51

Pregão Eletrônico nº ....../..........

Razão Social: ..............................................  CNPJ: .............................................. 

Endereço: ..............................................  Tel./Fax: .............................................. 

CEP: ..............................................  Cidade: .............................................. 

Banco: .....................................  Agência: ..............................  Conta: .............................................. 

Apresentamos a nossa Proposta para a licitação visando a contratação de serviços de limpeza, asseio e
conservação predial,  conforme condições,  quan�dades  e  exigências  estabelecidas  neste  Edital  e  seus
anexos.

Grupo Item Descrição/Especificação CATSER
Unidade

de
Medida

Quan�dade
Valor

Unitário

Valor
Total

Mensal

Valor
Total
Anual

Valor
Total

Global
(5

anos)

1

1
Prestação de serviço
de coordenação.

2562-3 Posto 1

2
Prestação de serviço
de supervisão.

2562-3 Posto 3

3

Prestação  de
serviços  de  limpeza,
higienização  e
conservação predial.

2519-4
Área/m²

*
91

4

Prestação  de
serviços  de  limpeza
de fachadas.

2519-4
Área/m²

*
3

5 Material de consumo

Valor Total do Grupo 1



* Vide Tabela 1 do subitem 1.1 do Termo de Referência, Anexo I do Edital.

Os itens 1 a 5 devem ser detalhados conforme Planilha de Custos e Formação de Preços, Anexo IV do
Edital.

Tabela conforme subitem 5.6.1 do Termo de Referência, Anexo I do Edital.

TIPOS DE ÁREAS
CÁLCULO QUANTIDADE DE

COLABORADORES
CALCULO VALOR DO M²

ÁREAS INTERNAS

Conf. IN 05 Valores Mensais

Área/m²
Produ�vidade

(m²)
Colaboradores

Valor
colaboradores

(custo colaborador
x quan�dade)

Valor m² (Valor
colaborador/área)

A1
Pisos frios e
acarpetados

42601,64 1000 43

A2 Laboratórios 563,02 405 2

A3
Almoxarifados e

galpões
2396,06 2000 1

A4 Oficinas 2283,63 1500 2

A5 Saguão, hall, salão 8080,28 1250 7

A6 Banheiros 3054,98 250 13

A7 Áreas hospitalares 424 405 1

ÁREAS EXTERNAS

A8 Pisos pavimentados 530 2250 1

A9
Varrição de passeios e

arruamentos
54865,78 7500 8

A10 Pá�os e áreas verdes 10985,5 2250 5

A11
Coleta de detritos em
pá�os e áreas verdes

238126,79 100000 3

ESQUADRIAS COM E SEM
EXPOSIÇÃO AO RISCO

A12

Esquadrias Internas
sem exposição ao risco

(a cada 15 dias)

15481,73
340

515481,73m²/250 (dias
úteis)*24 (vezes por

ano) /340m² (produt.
servente)

A13

Esquadrias Externas
sem exposição ao risco

( 2 vezes a cada 6
meses)

936,48 340 1
936,48m²/250 (dias
úteis)*4 (vezes por

ano)/340m² (produt.
servente)



A14

Esquadrias Externas
com risco (2 vezes a

cada 6 meses)

14970,58 145 214970,58m²/250 (dias
úteis)*4 (vezes por

ano) /145m² (produt.
servente)

SERVENTES 91

LAVADOR DE FACHADAS 3

SUPERVISOR DE SERVIÇOS 3

ENCARREGADO GERAL 1

TOTAL

Observação: Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

Declaramos que:

1. O  preço  cotado  inclui  todas  as  despesas,  tributos  e  encargos  de  qualquer  natureza
incidentes sobre o objeto deste pregão;

2. Quaisquer tributos,  custos e despesas omi�das da proposta ou incorretamente cotadas
serão considerados como inclusos nos preços, e não serão solicitados acréscimos, a qualquer �tulo, sendo
os serviços prestados sem ônus adicional;

3. Caso  nos  seja  adjudicado  o  objeto  da  licitação,  comprometemo-nos  a  assinar  o
contrato dela advindo;

4. Estamos de acordo com as condições estabelecidas no Edital e seus anexos e que tomamos
conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento das obrigações.

Dados do representante legal da empresa para assinatura do contrato:

Nome: ..............................................                  

Endereço: ..............................................            

CEP: ..............................................  Cidade: ........................................................

CPF:..............................................  Cargo/Função: .............................................. 

RG: ..............................................  Órgão Expedido: ............................................ 

Naturalidade: ................................ Nacionalidade: .............................................. 

Local e data               

.................................................................................................
Assinatura e carimbo (representante da empresa)

Documento assinado eletronicamente por LUCAS BEZERRA CAMPOS, Chefe de Serviço, em
03/08/2023, às 17:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site: h�ps://sei.agro.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 30109059 e o código CRC 1346AA2C.

Referência: Processo nº 21000.003825/2023-51 SEI nº 30109059
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA

Anexo IV do Edital

Planilha de Custos e Formação de Preços

(Disponibilizada em arquivo separado)

Esplanada dos Ministérios, Bloco D, Edifício Anexo, Ala “B”, Sala 207-B
licitacao@agro.gov.br


